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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 039/2021

DATA DE AUTUAÇÃO: 18/05/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 021/2021

ORGAO INTERESSADO:

SÈCRÉTARIÁ MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO /
FORNECIMENTO DE FORMA EMERGENCIAL DE INSÜMOS E

PRODUTOS DE SAÚDE EM GERAL PARA O ENFRENTAMENTO AO
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-BA.

EMPRESA: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP

CNPJ: 09.071.600/0001-15

VALOR CONTRATAÇÃO: R$ 118.204,21 (CENTO E DEZOITO MIL,
DUZENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)
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PREFEITURA OE CHORROCHÒ

Chorrochó - Bahia, 17 de maio de 2021.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal

Nesta

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Amparada legalmente no Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93 e

Medida Provisória no. 1.047/2021, venho solicitar de Vossa Excelência, autorização
para abertura de Processo Administrativo para contratar diretamente, através de

Dispensa de Licitação, a empresa FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita

no CNPJ sob o n®. 09.071.600/0001-15, objetivando a contratação de empresa

para aquisição / fornecimento de forma emergenciai de insumos e produtos de saúde

em geral para o enfrentamento ao COVID-19 no Município de Chorrochó-BA.

O valor global referenciai/estimado do futuro contrato é de R$

128.542,17 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dezessete

centavos), conforme cotações de preços em anexo, que foram enviadas por três
empresas do ramo, informando que o valor apresentado se encontra dentro dos

parâmetros praticados pelo mercado, de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei
Federal n®. 8.666/93 e Medida Provisória n®. 1.047/2021.

Segue em anexo toda documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal

da empresa para a prestação dos serviços.

Certos do devido atendimento

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

as disposições, renovamos nossos

Gtestora d Fundo Municipal

UmK»UmfeíUtomaiiíUrie
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UP MED DISTRIBUIDORA EIMPORTADORADE MATERIAiSHOSPITAL

CNPJ: 26.048.385/0001-50

Inscrição Estadual: 068686
RBARAO DEAGUABRANCA, 426-IMBIRIBEIRA RedfB-PE-CEP: 51160

Petrolina-PE, 13 de maio de 2021.

Prefeitura municipal de Chorrochó - Bahia

Att.: Setor de Compras - Secretaria de Saúde

Ref.: Cotação de Preços

0000(>3«

ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. MARCA QT.
P.UNIT

R$
P.TOTAL

R$

1 ÁGUA OXIGENADA, LITRO UNIDADE VICPHARMA 12 R$ 12,24 R$ 146,88

2
POVIDINE DEGERMANTE,

LITRO
UNIDADE RIOQUIMICA 10 R$54,05 R$ 540,50

3 PVPI TÓPICO UNIDADE VICPHARMA 10 R$ 54,05 R$ 540,50

4 ÁLCOOL 70%(LITRO) CAIXA

C/'12
FLAMAGEL 50 R$ 118,44 R$ 5.922,00

ÁLCOOL GEL 70% IL UNIDADE PROLINK 30 R$ 10,58 R$ 317,40

6 MÁSCARA CIRÚRGICA CAIXA DESCRAPACK 100 R$ 41,36 R$ 4.136,00

7 MASCARA N 95 UNIDADES SUPERMEDY 200 R$7,52 R$ 1.504,00

8 LENÇOL DESCARTÁVEL 70 X 50
PACOTES

C/20
DESCARPACK 50 R$ 297,98

R$
14.899,00

9
LÂMPADAS PARA LAMINAS
LARINGOSCOPIO P E G

UNIDADES MUCATOS 10 R$ 85,78 R$ 857,80

10 PINÇAS KOCHERRETA UNIDADES ABC 5 R$ 43,59 R$ 217,95

11 PINÇA METZEMBAUM CURVA UNIDADES ABC 3 R$ 50,85 R$ 152,55

12 PINÇA RETA UNIDADES ABC 4 R$40,40 R$ 161,60

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitalares CNPJ: 26.048.385.0001-50
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE Tel.: 81 3339-3536
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A n 0 n O 4 UP MED DISTRIBUIDORA EIMPORTADORADE MATERIAIS HOSPITAL\J U V V ̂  CNPJ: 26.048.385/0001 -50

Inscrição Estadual: 068686
RBARAODEAGUABRANCA.426-IMBIRIBEIRARecife-PE-CEP: 51160

13 PORTA AGULHA UNIDADES ABC 4 R$ 48,95 R$ 195,80

14 TESOURA RETA UNIDADES ABC 2 R$ 48,60 R$ 97,20

15 COMPRESSA DE GASES C/500 PCT MB TÊXTIL 130 R$ 16,22 R$ 2.108,60

16 ALGODÃO HIDROFILO ROLO POLARFDC 15 R$ 19,98 R$ 299,70

17 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 PCT NATHALYA 5 R$ 88,13 R$ 440,65

18 ATADURA lOCM PCT MB TÊXTIL 50 R$8,88 R$ 444,00

19 ATADURA 15CM PCT MB TÊXTIL 30 R$ 10,55 R$ 316,50

20 ATADURA 20CM PCT MB TÊXTIL 20 R$ 17,77 R$ 355,40

21 AVENTAL COM 10 UNIDADES PCT MEDIX 50 R$ 98,70 R$ 4.935,00

22 PERFURO CORTANTE 13LT CAIXA POLARFIX 30 R$ 294,22 R$ 8.826,60

23 PERFURO CORTANTE 7LT CAIXA POLARFDC 20 R$ 120,32 R$ 2.406,40

24 ESPARADRAPO UNIDADE CIEX 72 R$ 11,52 R$ 829,44

25
BOLSA COLETORA SISTEMA

FECHADA
UNIDADE CONVATEC 50 R$6,79 R$ 339,50

26 COLETOR UNIVERSAL UNIDADE J. PROLAB 100 R$ 0,52 R$ 52,00

_27 SONDA FOLEY 16 UNIDADE RUSCH 10 R$5,41 R$ 54,10

28 SONDA FOLEY 18 UNIDADE RUSCH 10 R$ 5,41 R$ 54,10

29

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,

ESTERIL, DESC. N.°21.

CAIXA DESCARPACK 3 R$44,65 R$ 133,95

30

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,

ESTERJL, DESC. N.°23.

CAIXA DESCARPACK 6 R$44,65 R$ 267,90

31

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,

C/BORBOLETA E AGULHA,

ESTERIL, DESC. N.°25.

CAIXA DESCARPACK 6 R$44,65 R$ 267,90

32

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,

ESTERIL, DESC. N.°27.

CAIXA DESCARPACK 1 R$44,65 R$44,65

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitalares CNPJ: 26.048.385.0001-50
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE Tel.: 81 3339-3536
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UP MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITAL

CNPJ: 26.048.385/0001-50

Inscrição Estadual: 068686
RBARAO DEAGUABRANCA, 426-IMBIRIBEIRA Redfe- PE- CEP: 51160

33 TENCIOMETRO ADULTO UNIDADE SOLIDOR 5 R$ 117,81 R$ 589,05

34 TENCIOMETRO INFANTIL UNIDADE SOLIDOR 2 R$ 117,81 R$ 235,62

35 SONAR UNIDADE MEDPEJ 2 R$ 944,61 R$ 1.889,22

36 FITA PARA AUTOCLAVE UNIDADE MISSNER 30 R$7,52 R$ 225,60

37 EQUIPO MACROGOTAS
PACOTE

COM 20

LABOR

IMPORT
30 R$ 38,54 R$ 1.156,20

38
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO
lOOMG

CAIXA

C/1000
SOBRAL 2 R$9,40 R$ 18,80

39

CATETER, INTRAVASCULAR,

PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N°

20G

CAIXA DESCARPACK 5 R$ 76,38 R$ 381,90

40

CATETER, INTRAVASCULAR,
PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N°

22G

CADCA DESCARPACK 5 R$ 76,38 R$ 381,90

41

CATETER, INTRAVASCULAR,

PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N°

24G

CAIXA DESCARPACK 8 R$84,60 R$ 676,80

42 TUBO ENDOTRAQUEAL N%,0 UNIDADE SOLIDOR 6 R$ 8,30 R$ 49,80

43 TUBO ENDOTRAQUEAL N°6,5 UNIDADE SOLIDOR 6 R$ 8,30 R$ 49,80

LUVA, DE PROCEDIMENTO P,

NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,

AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA

SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE A
TRACAO. CAIXA C/ 100

UNIDADES.

CAIXA UNIGLOVES 60 R$ 177,54
R$

10.652,40

45

LUVA, DE PROCEDIMENTO M,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA

UNIFORME, COM ALTA
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA

ELASTICIDADE, RESISTENTE A

TRACAO. CAIXA C/ 100

UNIDADES.

CAIXA UNIGLOVES 60 R$ 177,54
R$

10.652,40

46

LUVA, DE PROCEDIMENTO G,

NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,

AMBIDESTRA, TEXTURA

CAIXA UNIGLOVES 30 R$ 177,54 R$ 5.326,20

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitaiares
Barão de Água Branca, 426, fmbiribeira / Redfe/PE

CNPJ: 26.048.385.0001-50

Te!.: 81 3339-3536
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UP MED DISTRIBUIDORA EIMPORTADORADE MATERIAIS HOSPITAL

CNPJ: 26.048.385/0001-50

Inscnção Estadual: 068686
RBARAODEAGUABRANCA,426-IMBIRIBEIRARecife-PE-CEP:51160

UNIFORME, COM ALTA

SENSABILEDADE TÁCTIL, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE A

TRACAO. CAIXA C/ 100

UNIDADES.

47
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
7.0, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA UNIGLOVES 2 R$ 146,88 R$ 293,76

48
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

7.5, DESCARTÁVEL, ESTERIL
CAIXA UNIGLOVES 2 R$ 146,88 R$ 293,76

49
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
8.0, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA UNIGLOVES 2 R$ 146,88 R$ 293,76

50
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

8.5, DESCARTÁVEL, ESTERIL
CAIXA UNIGLOVES 2 R$ 146,88 R$ 293,76

SORO nSIOLÓGICO 500ML CAIXA FRESENIUS 10 R$ 210,09 R$ 2.100,90

52 SORO FISIOLÓGICO lOOML CAIXA FRESENIUS 3 R$ 296,10 R$ 888,30

53
SORO RINGER COM LACTATO

500ML
CAIXA FRESENIUS 10 R$ 207,98 R$ 2.079,80

54 SORO GLICOSADO 500ML CAIXA FRESENIUS 5 R$ 204,45 R$ 1.022,25

55 SERINGA IML UNIDADE INJEX I.OOO R$ 0,40 R$ 400,00

56 SERINGA 3ML UNIDADE INJEX 2.000 R$0,54 R$ 1.080,00

57 SERINGA 5ML UNIDADE INJEX 2.000 R$ 0,66 R$ 1.320,00

58 SERINGA lOML UNIDADE INJEX 2.000 R$ 0,73 R$ 1.460,00

59 SERINGA 20ML UNIDADE INJEX I.OOO R$0,92 R$ 920,00

60 LÂMINA BISTURI N°21 CAIXA SOLIDOR 2 R$40,66 R$ 81,32

61 LÂMINA BISTURI N°24 CADCA SOLIDOR 2 R$40,66 R$ 81,32

62 LÂMINA FOSCA CAIXA SOLIDOR 5 R$ 13,07 R$ 65,35

63 TOUCA PCT DESCARTEX 20 R$ 27,97 R$ 559,40

64 AGUA DESTILADA 5LT UNIDADE CICLO FARMA 10 R$ 16,22 R$ 162,20

65 FITA UROANALISES C/150 CAIXA
LABOR

IMPORT
3 R$ 83,90 R$ 251,70

Up Med Distribuidora e importadora de Materiais Hospitalares CNPJ: 26.048.385.0001-50
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE Te!.: 81 3339-3536
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UP MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MATERIAIS HOSPITAL

CNPJ: 26.048.385/0001-50

Inscrição Estadual: 068686
RBARAO DE AGUABRANCA,426-IMBIRIBEIRA Redfe-PE-CEP: 51160

66 BHCGC/50 CAIXA
LABOR

IMPORT
I R$ 138,04 R$ 138,04

67 UREIAENZIMATICA KITS DOLES 2 R$ 201,87 R$ 403,74

68 TRIGLICERIDEOS KIT DOLES I R$ 220,20 R$ 220,20

69 TUBOS 12X75MM PCT C/500 PCT PERFECTA I R$ 116,30 R$ 116,30

70 CÁLICE DE SEDMENTAÇÃO UNIDADE J. PROLAB 12 R$8,98 R$ 107,76

71
TUBOS CÔNICO PARA
UROANALISES

UNIDADE J. PROLAB 24 R$5,29 R$ 126,96

72
ESCOVA PARA LAVAGEM DE

TUBOS
UNIDADE J. PROLAB 3 R$ 15,98 R$47,94

73
LUVAS PROCEDIMENTOS

NITRILICAS M
CADCA UNIGLOVES 5 R$ 183,30 R$ 916,50

74 TUBOS TAMPA VERMELHA CAIXA J. PROLAB 2 R$ 102,23 R$ 204,46

75 TUBOS TAMPA CINZA CAIXA
CRAL

ARTIGOS
2 R$99,88 R$ 199,76

76 TUBOS TAMPA ROXA CAIXA
CRAL

ARTIGOS
2 R$ 99,17 R$ 198,34

77 AB AIXADOR DE LÍNGUA PCT THEOTO 10 R$ 10,01 R$ 100,10

78 FITA HGT ONCALL PLUS CAIXA G-TECH 50 R$57,58 R$ 2.879,00

79 NYLONN22 CAIXA BIOLINE 5 R$ 66,81 R$ 334,05

80 NYLONN33 CAIXA BIOLINE 5 R$66,81 R$ 334,05

81 CATGUT N°2 CAIXA BIOLINE 1 R$ 144,53 R$ 144,53

82 CATGUT N^3 CAIXA BIOLINE I R$ 144,53 R$ 144,53

83
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 4

UNIDADE BIOSANI 20 R$ 1,01 R$ 20,20

84
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 6

UNIDADE BIOSANI 20 R$ 1,06 R$ 21,20

85
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 12

UNIDADE BIOSANI 20 R$ 1,18 R$23,60

86
MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
UNIDADE PROTEC 4 R$ 129,25 R$ 517,00

Up Med Distribuidora e importadora de Materiais Hospitalares CNPJ: 26.048.385.0001-50
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE Te!.: 81 3339-3536
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P MED DISTRIBUIDORA EIMPORTADORADE MATERIAIS HOSPITAL

CNPJ: 26.048.385/0001-50

Inscrição Estadual: 068686
RBARAODEAGUABRANGA.426-IMBIRIBEIRARecife-PE-CEP:51160

87
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

150MM
ROLO ZERMATT 3 R$ 103,99 R$ 311,97

88
PAPEL GRAU CIRURGICO

200MM
ROLO ZERMATT 3 R$ 134,26 R$ 402,78

89 FRALDA GERIATRICA G FARDO BIGFRAL 5 R$ 208,40 R$ 1.042,00

90
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML/
AMP

CAIXA FARMACE 5 R$ 136,30 R$ 681,50

91 AGUA PARA INJEÇÃO 500ML CAEXA FARMACE 5 R$ 173,71 R$ 868,55

92 AMINIFILINA AMP CAIXA FARMACE 1 R$ 183,30 R$ 183,30

93 ATROPINA AMP CAIXA FARMACE 1 R$ 209,15 R$ 209,15

94
FENOTEROL, BROMIDATO 5

MG/ML FRASCO
FRASCO

PRATI

ODNADUZZl
20 R$ 11,28 R$ 225,60

95 ISOSSORBIDA 5MG COMP CAIXA SANVAL 2 R$ 42,30 R$ 84,60

96 TRANSAMIN AMP CAEXA mPOLABOR 1 R$ 614,53 R$ 614,53

97 COMPLEXO B AMP CADCA HYPOFARMA 6 R$ 263,20 R$ 1.579,20

98 DIPIRONA AMP CAIXA FARMACE 6 R$ 159,80 R$ 958,80

99 DICLOFENACO AMP CAIXA FARMACE 4 R$ 209,15 R$ 836,60

100 DEXAMETASONA 4MG AMP CAIXA FARMACE 4 R$ 580,45 R$ 2.321,80

iOl HIDROCORTIZONA lOOMG CAIXA BLAU 2 R$ 332,53 R$ 665,06

102 HIDROCORTIZONA 500MG CAIXA BLAU 1 R$ 662,70 R$ 662,70

103 ONDANSENTRONA AMP CADCA BLAU 3 R$ 168,03 R$ 504,09

104

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA

20MG/1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

CAIXA FARMACE 2 R$ 231,48 R$ 462,96

105

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA +

DIPIRONA 20MG 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

CADCA FARMACE 4 R$ 350,15 R$ 1.400,60

106 VITAMINAR AMP CADCA HIPOLABOR 1 R$ 571,05 R$ 571,05

Up Med Distribuidora e importadora de Materiais Hospitalares CNPJ: 26.048.385.0001-50
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE Te!.: 81 3339-3536
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107 CARVAO ATIVADO POTE FARMACE 1 R$ 149,23 R$ 149,23

108 CEFTRIAXONA IGE.V CAIXA TEUTO 3
R$

1.028,13
R$ 3.084,39

109 OXACILINA AMP CAIXA BLAU 1 R$ 298,45 R$ 298,45

110 LIDOCAJNA GELEIA TB PHARLAB 10 R$8,13 R$ 81,30

111 HALOPERIDOL 5MG AMP CAIXA CRISTALIA 1 R$ 97,53 R$ 97,53

112
TRAMADOL 50MG/ML 2 ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
CAIXA TEUTO 1 R$ 282,00 R$ 282,00

113 SIMETICONAGTS FR
PRATl

ODNADUZZI
50 R$ 4,61 R$ 230,50

114
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML

SOLUÇÃO
FR GEOLAB 30 R$ 2,66 R$ 79,80

115 DIPIRONA 500MG CAIXA
PRATI

ODNADUZZI
2 R$ 188,00 R$ 376,00

116
OCITOCINA(CONSERVAÇÃO
FORA DE GELADEIRA)

CAIXA BLAU 2 R$ 183,30 R$ 366,60

117
ESCOPOLAMINA, BROMETO DE
N-BUTEL

CAIXA
PRATl

ODNADUZZI
3 R$ 51,70 R$ 155,10

118 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % CAIXA FARMACE 2 R$ 61,10 R$ 122,20

119
ETILEFRINA lOMG/lML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
UNIDADE

UNIÃO
química

36 R$5,26 R$ 189,36

120 MANITOL FRASCO SANOBIOL 50 R$ 10,95 R$ 547,50

i^\
i21 SULFATO DE MAGNESIO 50% CADCA HYPOFARMA 1 R$84,60 R$ 84,60

122 SULFATO DE MAGNESIO 10% CAIXA HYPOFARMA 1 R$84,60 R$ 84,60

123 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMPOLA ISOFARMA 50 R$ 4,16 R$ 208,00

124 METILDOPA 250MG CAIXA BIOSINTETICA 2 R$ 552,25 R$ 1.104,50

125

OMEPRAZOL 40MG/10ML

FRASCO SOLUÇÃO INJETÁVEL
+ DILUENTE

CAIXA
UNIÃO
química

2
R$

4.314,60
R$ 8.629,20

126

SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN 500MG)
AMPOLA

AMPOLA BLAU 5 R$ 58,14 R$ 290,70

127
♦SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN lOOMG)

AMPOLA BLAU 5 R$ 58,14 R$ 290,70

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitalares
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE

CNPJ; 26.048.385.0001-50
Tel.: 81 3339-3536
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RBARAODEAGUABRANCA.426-IMBIRIBEIRAReclfe-PE-CEP:51160

AMPOLA

VALOR TOTAL
R$
136.336.20

PROPOSTA VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.
TODOS OS IMPOSTOS E DESPESAS COM ENTREGA E MÃO-DE-OBRA ESTÃO INCLUSOS NOS PREÇOS
OFERTADOS.

PRAZO DE ENTREGA: 12 (DOZE) DIAS, APÓS RECEBIMENTO DA SOLICITAÇÃO OFICIAL.

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitalares

CNPJ: 26.048.386.0001-60

/

ím^naéora
deHata^Kospitalares

8iil6 dl Áflci Bdobi. 4ZB • titerteM • R8dli>PE

CNPJ: 2&048.38S/0001 -50
j }

7

Up Med Distribuidora e Importadora de Materiais Hospitalares
Barão de Água Branca, 426, Imbiribeira / Recife/PE

CNPJ: 26.048.385.0001-50

Te!.: 81 3339-3536
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Petrolina, 07 de maio de 2021.

Proposta que faz a Empresa CIRÚRGICA MAYA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) n° 34.238.752/0001-07, estabelecida na Rua da Glória, n° 281 -
Gercino Coelho - Petrolina-PE - CEP: 56.306-230.

Prefeitura Municipal de Chorrochò ~ BA

Att.: Setor de Compras

Ref.: Cotação de Preços de Materiais Médico Hospitalar

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UN!D. QUANT. V. ÜNIT. V. TOTAL MARCA

1 ÁGUA OXIGENADA, LITRO UNIDADE 12 R$11,72 R$140,64 VIC PHARMA

2 POVIDINE DEGERMANTE, LITRO UNIDADE 1Ò R$ 51.75 R$ 517,50 VIC PHARMA

1^3 PVPI TÓPICO UNIDADE 10 R$ 51,75 R$517,50 VIC PHARMA

4 ÁLCOOL 7D%(LITRD) CAIXA C/'12 50 R$ 113,40 R$5.670.00 PRDLINK

5 ÁLCOOL GEL 70% 1L UNIDADE 30 R$10.13 R$ 303.90 PROLINK

6 MÁSCARA CIRÚRGICA CAIXA 100 R$ 39,60 R$ 3.960.00 LABOR IMPORT

7 MASCARA N 95 UNIDADES 200 R$ 7,20 R$ 1.440.00 SUPERMEDY

8 LENÇOL DESCARTÁVEL 70 X 50 PACOTES C/ 20 50 R$ 285,30 R$14.265.00 GRANDESC

9
LÂMPADAS PARA LAMINAS
LARINGOSCOPIO P E G

UNIDADES 10 R$ 82,13 R$ 821,30 MIKATOS

10 PINÇAS KOCHERRETA UNIDADES 5 R$ 41,74 R$ 208,70 ABC

11 PINÇA METZEMBAUM CURVA UNIDADES 3 R$ 48,69 R$146.07 ABC

12 PINÇA RETA UNIDADES 4 R$38,68 R$ 154.72 ABC

13 PORTA AGULHA UNIDADES 4 R$ 46,87 R$187.48 ABC

14 TESOURA RETA UNIDADES 2 R$ 46,53 R$ 93.06 ABC
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Í5 COMPRESSA DÊ GASES C/50Ò PCT 130 R$ 15,53 R$ 2.018,90 POLARFIX

16 ALGODÃO HIDROFILO ROLO 15 R$19.13 R$ 286,95 CREMER

17 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 PCT 5 R$84.38 R$421,90 CREMER

18 ATADURA10CM PCT 50 R$ 8,51 R$ 425,50 POLARFIX

19 ATADURA 15CM PCT 30 R$10.10 R$ 303,00 POLARFIX

20 ATADURA 20CM PCT 20 R$17.01 R$ 340,20 POLARFIX

21 AVENTAL COM 10 UNIDADES PCT 50 R$ 94,50 R$ 4.725,00 POLARFIX

22 PERFURO CORTANTE 13LT CAIXA 30 R$ 281,70 R$ 8.451,00 DESCARBOX

23 PERFURO CORTANTE 7LT CAIXA 20 R$115,20 R$ 2.304,00 DESCARBOX

24 ESPARADRAPO UNIDADE 72 R$ 11.03 R$ 794,16 POLARFIX

BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADA UNIDADE 50 R$ 6,50 R$325,00 CONVATEC

26 COLETOR UNIVERSAL UNIDADE 100 R$ 0,50 R$ 50,00 J. PROLAB

27 SONDA F0LEY16 UNIDADE 10 R$5.18 R$ 51,80 CIRUTI

28 SONDA FOLEY 18 UNIDADE 10 R$5.18 R$ 51,80 CIRUTI

29

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESC.

N.''21.

CAIXA 3 R$ 42,75 R$128,25 SOLIDOR

30

SCALPE P/PUNCAO VENOSA.
C/BORBOLETA E AGULHA. ESTERIL. DESC.

N.» 23.

CAIXA 6 R$ 42,75 R$ 256,50 SOLIDOR

31

SCALPE P/PUNCAO VENOSA.
C/BORBOLETA E AGULHA. ESTERIL. DESC.

N.''25.

CAIXA 6 R$ 42,75 R$ 256,50 SOLIDOR

32

SCALPE P/PUNCAO VENOSA.
C/BORBOLETA E AGULHA. ESTERIL, DESC.

N." 27.

CAIXA 1 R$ 42,75 R$ 42,75 SOLIDOR

33 TENCIOMETRO ADULTO UNIDADE 5 R$112.79 R$ 563,95 INCOTERM

34 TENCIOMETRO INFANTIL UNIDADE 2 R$112.79 R$ 225,58 INCOTERM

35 SONAR UNIDADE 2 R$904,41 R$ 1.808,82 MEDPEJ

36 FITA PARA AUTOCLAVE UNIDADE 30 R$ 7,20 R$ 216,00 MISSNER

EQUIPO MACROGOTAS PACOTE COM 20 30 R$ 36,90 R$1.107,00 LABOR IMPORT

38 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG CAIXA C/1000 2 R$ 9,00 R$18,00 SOBRAL

39
CATETER, INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA, N" 20G

CAIXA 5 R$ 73,13 R$ 365,65 DESCARPACK

40
CATETER. INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA. N''22G

CAIXA 5 R$73.13 R$ 365,65 DESCARPACK

41
CATETER, INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA, N» 24G

CAIXA 8 R$81,00 R$ 648,00 DESCARPACK

42 TUBO ENDOTRAQUEAL N^O.O UNIDADE 6 R$ 7,94 R$ 47,64 SOLIDOR

43 TUBO ENDOTRAQUEAL N»6.5 UNIDADE 6 R$ 7,94 R$ 47,64 SOLIDOR

44

LUVA. DE PROCEDIMENTO P. NAO
ESTERIL, EM LÁTEX NATURAL.

DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA. TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/ TOO UNIDADES.

CAIXA 60 R$169,99 R$10.199,40 DESCARPACK
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45

LUVA, DE PROCEDIMENTO M. NAO
ESTERIL, EM LÁTEX NATURAL,

DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/100 UNIDADES.

CAIXA 60 R$169,99 R$10.199,40 DESCARPACK

46

LUVA, DE PROCEDIMENTO G, NAO
ESTERIL, EM LÁTEX NATURAL,

DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA SENSABILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/100 UNIDADES.

CAIXA 30 R$ 169,99 R$ 5.099,70 DESCARPACK

47
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 7.0,

DESCARTÁVEL, ESTERIL
CAIXA 2 R$140,63 R$ 281,26 DESCARPACK

48
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 7.5,

DESCARTÁVEL, ESTERIL
CAIXA 2 R$140,63 R$ 281,26 DESCARPACK

^49 LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 8.0,
DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA 2 R$140,63 R$281,26 DESCARPACK

50
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO 8.5,

DESCARTÁVEL, ESTERIL
CAIXA 2 R$140,63 R$ 281,26 DESCARPACK

51 SORO FISIOLÓGICO 500ML CAIXA 10 R$ 201,15 R$ 2.011,50 HALEX ISTAR

52 SORO FISIOLÓGICO 100ML CAIXA 3 R$283,50 R$ 850,50 HALEX ISTAR

53 SORO RINGER COM LACTATO 500ML CAIXA 10 R$199,13 R$1.991,30 HALEX ISTAR

54 SORO GLICOSADO 500ML CAIXA 5 R$195,75 R$ 978,75 HALEX ISTAR

55 SERINGA IML UNIDADE 1.000 R$ 0,38 R$ 380,00 DESCARPACK

56 SERINGA 3ML UNIDADE 2.000 R$ 0,52 R$ 1.040,00 DESCARPACK

57 SERINGA 5ML UNIDADE 2.000 R$ 0,63 R$ 1.260,00 DESCARPACK

56 SERINGA 10ML UNIDADE 2.000 R$ 0,70 R$ 1.400,00 DESCARPACK

59 SERINGA 20ML UNIDADE 1.000 R$ 0,88 R$ 880,00 DESCARPACK

60 LÂMINA BISTURI N''21 CAIXA 2 R$ 38,93 R$ 77,86 SOLIDOR

61 LÂMINA BISTURI N°24 CAIXA 2 R$ 38,93 R$ 77,86 SOLIDOR

62 LÂMINA FOSCA CAIXA 5 R$ 12,51 R$62,55 SOLIDOR

63 TOUCA PCT 20 R$ 26,78 R$ 535,60 DESCARTEX

64 AGUA DESTILADA 5LT UNIDADE 10 R$15,53 R$155,30 CICLO FARMA

65 FITA UROANALISES C/150 CAIXA 3 R$ 80,33 R$ 240,99 LABOR IMPORT

66 BHCG C/50 CAIXA 1 R$132,17 R$132,17 LABOR IMPORT

67 URÉIA ENZIMATICA KITS 2 R$193,28 R$ 386,56 DOLES

68 TRIGLICERIDEOS KIT 1 R$ 210,83 R$210,83 DOLES

69 TUBOS 12X75MM PCT C/500 PCT 1 R$111,35 R$111,35 PERFECTA

70 CÁLICE DE SEDMENTAÇÂO UNIDADE 12 R$ 8,60 R$103,20 J. PROLAB

71 TUBOS CÔNICO PARA UROANALISES UNIDADE 24 R$ 5,06 R$121,44 J. PROLAB

72 ESCOVA PARA LAVAGEM DE TUBOS UNIDADE 3 R$15,30 R$ 45,90 J. PROLAB

73 LUVAS PROCEDIMENTOS NITRILICAS M CAIXA 5 R$175,50 R$ 877,50 UNIGLOVES

74 TUBOS TAMPA VERMELHA CAIXA 2 R$ 97,88 R$195,76 J. PROLAB

75 TUBOS TAMPA CINZA CAIXA 2 R$ 95,63 R$191,26 CRAL ARTIGOS
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76 TUBOS TAMPA ROXA CAIXA 2 RS 94,95 R$ 189,90 CRAL ARTIGOS

77 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT 10 R$ 9,59 R$ 95,90 THEOTO

78 FITA HGT ONCALL PLUS CAIXA 50 R$55,13 R$2.756,50 G-TECH

79 NYLON N^2 CAIXA 5 R$ 63,97 R$ 319,65 SHALON

60 NYLON N'3 CAIXA 5 R$63,97 R$319,85 SHALON

61 CATGUT N''2 CAIXA 1 R$136,36 R$136,36 SHALON

62 CATGUT N'3 CAIXA 1 R$136,36 R$136,36 SHALON

63 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA 4 UNIDADE 20 R$ 0,97 R$19,40 BIOSANI

64 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA 6 UNIDADE 20 R$ 1,01 R$ 20,20 BIOSANI

65 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL LONGA 12 UNIDADE 20 R$1,13 R$ 22,60 BIOSANI

MASCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO
ADULTO

UNIDADE 4 R$123,75 R$ 495,00 PROTEC

67 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM ROLO 3 R$ 99,56 R$ 296,66 ZERMATT

66 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM ROLO 3 R$126,54 R$ 365,62 ZERMATT

69 FRALDA GERIATRICA G FARDO 5 R$199,53 R$ 997,65 BIGFRAL

90 ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 ML/ AMP CAIXA 5 R$130,50 R$ 652,50 FARMACE

91 AGUA PARA INJEÇÃO 500ML CAIXA 5 R$166,32 R$ 631,60 FARMACE

92 AMINIFILINA AMP CAIXA 1 R$175,50 R$175,50 FARMACE

93 ATROPINA AMP CAIXA 1 R$ 200,25 R$ 200,25 FARMACE

94
FENOTEROL, BROMIDATO 5 MG/ML

FRASCO
FRASCO 20 R$10,60 R$216,00 PRATI ODNADUZZI

95 ISOSSORBIDA 5MG COMP CAIXA 2 R$ 40,50 R$ 61,00 SANVAL

96 TRANSAMIN AMP CAIXA 1 R$ 566,36 R$ 566,36 HIPOLABOR

97 COMPLEXO B AMP CAIXA 6 R$ 252,00 R$1.512,00 HYPOFARMA

96 DIPIRONA AMP CAIXA 6 R$153,00 R$916,00 FARMACE

99 DICLOFENACOAMP CÀIXA 4 R$200,25 R$801 ,ÒÕ fármAcê

100 DEXAMETASONA 4MG AMP CAIXA 4 R$ 555,75 R$ 2.223,00 FARMACE

"^01 HIDROCORTIZONA 100MG CAIXA 2 R$ 316,36 R$ 636,76 BLAU

102 HIDROCORTIZONA 500MG CAIXA 1 R$ 634,50 R$ 634,50 BLAU

103 ONDANSENTRONA AMP CAIXA 3 R$160,66 R$ 462,64 BLAU

104
BROMETO N-BUTILESCOPOLAMINA

20MG/1ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
CAIXA 2 R$221,63 R$ 443,26 FARMACE

105
BROMETO N-BUTILESGOPOLAMINA +

DIPIRONA 20MG 5ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
CAIXA 4 R$ 335,25 R$ 1.341,00 FARMACE

106 VITAMINA KAMP CAIXA 1 R$ 546,75 R$ 546,75 HIPOLABOR

107 CARVAO ATIVADO POTE 1 R$ 142,66 R$142,66 FARMACE

106 CEFTRIAX0NA1GE.V CAIXA 3 R$ 964,36 R$2.953,14 TEUTO

109 OXACILINAAMP CAIXA 1 R$ 265,75 R$ 265,75 BLAU

110 LIDOCAINA GELEIA TB 10 R$ 7,79 R$ 77,90 PHARLAB

111 HAL0PERID0L5MG AMP CAIXA 1 R$ 93,36 R$ 93,36 CRISTALIA
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112
TRAMADOL 50MG/ML 2 ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL
CAIXA 1 R$270.00 R$270.00 TEUTO

113 SIMETICONA GTS FR 50 R$ 4,41 R$ 220,50 PRATI ODNADUZZI

114 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML SOLUÇÃO FR 30 R$ 2,54 R$ 76,20 GEOLAB

115 DIPIRONA 500MG CAIXA 2 R$180.00 R$ 360,00 PRATI ODNADUZZI

116
ÒCÍtÕCINA(CÕNSERVAÇÃO FORA DE

GELADEIRA)
CAIXA 2 R$175.50 R$ 351,00 BLAU

117 ESCOPOLAMINA, BROMETO DE N-BUTIL CAIXA 3 R$ 49,50 R$148,50 PRATI ODNADUZZI

118 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % CAIXA 2 R$ 58,50 R$117.00 FARMACE

119
ETILEFRINA 10MG/1 ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL
UNIDADE 36 R$ 5,04 R$181.44 UNIÃO química

120 MANITOL FRASCO 50 R$10,49 R$ 524,50 SANOBIOL

'^21 SULFATO DE MAGNESIO 50% CAIXA 1 R$81,00 R$81.00 HYPOFARMA

122 SULFATO DE MAGNESIO 10% CAIXA 1 R$ 81,00 R$ 81,00 HYPOFARMA

123 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMPOLA 50 R$ 3,98 R$199,00 ISOFARMA

124 METILDOPA 250MG CAIXA 2 R$ 528,75 R$1.057,50 BIOSINTETICA

125
OMEPRAZOL 40MG/10ML FRASCO

SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE
CAIXA 2

R$

4.131.00
R$ 8.262,00 UNIÃO química

126
SUXAMETONIO, CLORETO (SUCCINIL

COLLIN 500MG) AMPOLA
AMPOLA 5 R$ 55,67 R$ 278,35 BLAU

127
•SUXAMETONIO. CLORETO (SUCCINIL

COLLIN 1C0MG) AMPOLA
AMPOLA 5 R$ 55,67 R$278,35 BLAU

VALOR TOTAL R$ 130.536.17

Proposta Válida Por 30 dias.

P^zo de entrega: 10 dias úteis após recebimento da solicitação oficisil.
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Juazeiro-BA, 12 de Maio de 2021

À Prefeitura Municipal de Chorrocho - BA

Secretaria de Saúde

Setor de Compras

ORÇAMENTO DE PRODUTOS EM GERAL

PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA QUANT.
VALOR

UNIT.
V. TOTAL

1 ÁGUA OXIGENADA, LITRO UNIDADE RIOQUIMICA 12 R$11,20 R$ 134,40

2
POVIDINE DEGERMANTE,

LITRO
UNIDADE RIOQUIMICA 10 R$ 49,45 R$ 494,50

3 PVPI TÓPICO UNIDADE RIOQUIMICA 10 R$ 49,45 R$ 494,50

4 ÁLCOOL 70%(LITRO) CAIXA C/'Í2 CICLO FARMA 50 R$ 108,36 R$ 5.418,00

5 ÁLCOOL GEL 70% 1L UNIDADE CICLO FARMA 30 R$ 9,68 R$ 290,40

6 MÁSCARA CIRÚRGICA CAIXA SPO 100 R$ 37,84 R$ 3.784,00

7 MASCARA N 95 UNIDADES SUPERMEDY 200 R$ 6,88 R$1.376,00

8
LENÇOL DESCARTÁVEL 70

X50
PACOTES a 20 POLARFIX 50 R$ 272,62 R$13.631,00

9
LÂMPADAS PARA LAMINAS
LARINGOSCOPIO P E G

UNIDADES MIKATOS 10 R$ 78,48 R$ 784,80

PINÇAS KOCHER RETA UNIDADES ABC 5 R$ 39,88 R$ 199,40

11
PINÇA METZEMBAUM

CURVA
UNIDADES ABC 3 R$ 46,53 R$139,59

12 PINÇA RETA UNIDADES ABC 4 R$ 36,96 R$ 147,84

13 PORTA AGULHA UNIDADES ABC 4 R$ 44,78 R$179,12

14 TESOURA RETA UNIDADES ABC 2 R$ 44,46 R$ 88,92

15
COMPRESSA DE GASES

C/500
PCT MEGATEX 130 R$ 14,84 R$1.929,20

16 ALGODÃO HIDROFILO ROLO NATHALYA 15 R$18,28 R$ 274,20

17 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 PCT MEGATEX 5 R$ 80,63 R$ 403,15

18 ATADURA 10CM PCT ANAPOLIS 50 R$ 8,13 R$ 406,50

19 ATADURA 16CM PCT ANAPOLIS 30 R$ 9,65 R$ 289,50

20 ATADURA 20CM PCT ANAPOLIS 20 R$ 16,25 R$ 325,00

21
AVENTAL COM 10

UNIDADES
PCT BELIFE 50 R$ 90,30 R$4.515,00
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22 PERFURO CORTANTE 13LT CAIXA DESCARPACK 30 R$219,10 R$ 6.573,00

23 PERFURO CORTANTE 7LT CAIXA DESCARPACK 20 R$ 89,60 R$1.792,00

24 ESPARADRAPO UNIDADE MISSNER 72 R$10,54 R$ 758,88

25
BOLSA COLETORA SISTEMA

FECHADA
UNIDADE CONVATEC 50 R$ 6,21 R$ 310,50

26 COLETOR UNIVERSAL UNIDADE J. PROLAB 100 R$ 0,47 R$ 47,00

27 SONDA FOLEY 16 UNIDADE SOLIDOR 10 R$ 4,95 R$ 49,50

28 SONDA FOLEY 18 UNIDADE SOLIDOR 10 R$ 4,95 R$ 49,50

^9

SCALPE P/PUNCAO

VENOSA, C/BORBOLETA E
AGULHA, ESTERIL, DESC.

N.'>21.

CAIXA SOLIDOR 3 R$ 40,85 R$ 122,55

30

SCALPE P/PUNCAO

VENOSA. C/BORBOLETA E
AGULHA, ESTERIL, DESC.

N.» 23.

CAIXA SOLIDOR 6 R$ 40,85 R$ 245,10

31

SCALPE P/PUNCAO

VENOSA, C/BORBOLETA E
AGULHA, ESTERIL, DESC.

N.® 25.

CAIXA SOLIDOR 6 R$ 40,85 R$ 245,10

32

SCALPE P/PUNCAO

VENOSA, C/BORBOLETA E
AGULHA, ESTERIL, DESC.

N.» 27.

CAIXA SOLIDOR 1 R$ 40,85 R$ 40,85

33 TENCIOMETRO ADULTO UNIDADE PREMIUM 5 R$107,78 R$ 538,90

34 TENCIOMETRO INFANTIL UNIDADE PREMIUM 2 R$107,78 R$ 215,56

35 SONAR UNIDADE MEDPEJ 2 R$ 864,21 R$ 1.728,42

FITA PARA AUTOCLAVE UNIDADE MISSNER 30 R$ 6,88 R$ 206,40

37 EQUIPO MACROGOTAS
PACOTE COM

20
DESCARPACK 30 R$ 35,26 R$1.057,80

38
ÁCIDO ACETILSALICILICO

100MG
CAIXA C/1000 SOBRAL 2 R$ 8,60 R$17,20

39

CATETER,
INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA, N®

20G

CAIXA SOLIDOR 5 R$ 69,88 R$ 349,40

40

CATETER,
INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA, N®

22G

CAIXA SOLIDOR 5 R$ 69,88 R$ 349,40

41

CATETER,
INTRAVASCULAR, PARA
PUNCAO PERIFÉRICA, N®

24G

CAIXA SOLIDOR 8 R$ 77,40 R$619,20

42
TUBO ENDOTRAQUEAL

N®6,0
UNIDADE SOLIDOR 6 R$ 7,59 R$ 45,54
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43
TUBO ENDOTRAQUEAL

N®6,5 UNIDADE SOLIDOR 6 R$ 7,59 R$ 45,54

44

LUVA, DE PROCEDIMENTO
P, NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA

SENSABILIDADE TÁCTIL,
BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE A TRACAO.
CAIXA C/1G0 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 60 R$139,77 R$ 8.386,20

45

LUVA, DE PROCEDIMENTO
M, NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA

SENSABILIDADE TÁCTIL,
BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE A TRACAO.
CAIXA C/100 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 60 R$139,77 R$ 8.386,20

46

LUVA, DE PROCEDIMENTO
G, NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA

SENSABILIDADE TÁCTIL,
BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE A TRACAO.
CAIXA C/100 UNIDADES.

CAIXA DESCARPACK 30 R$139,77 R$ 4.193,10

47
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

7.0, DESCARTÁVEL,
ESTERIL

CAIXA DESCARPACK 2 R$115,63 R$ 231,26

48
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

7.5, DESCARTÁVEL,
ESTERIL

CAIXA DESCARPACK 2 R$115,63 R$ 231,26

49
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

8.0, DESCARTÁVEL,
ESTERIL

CAIXA DESCARPACK 2 R$115,63 R$ 231,26

50
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO

8.5, DESCARTÁVEL,
ESTERIL

CAIXA DESCARPACK 2 R$115,63 R$ 231,26

51 SORO FISIOLÓGICO 500ML CAIXA SANOBIOL 10 R$ 165,39 R$ 1.653,90

52 SORO FISIOLÓGICO 100ML CAIXA SANOBIOL 3 R$ 233,10 R$ 699,30

53
SORO RINGER COM

LACTATO 500ML
CAIXA SANOBIOL 10 R$ 163,73 R$1.637,30

54 SORO GLICOSADO 500ML CAIXA SANOBIOL 5 R$ 160,95 R$ 804,75

55 SERINGA IML UNIDADE SR 1.000 R$ 0,37 R$ 370,00

56 SERINGA 3ML UNIDADE SR 2.000 R$ 0,49 R$ 980,00
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57 SERINGA 5ML UNIDADE SR 2000 R$ 0,60 R$1.200,00

58 SERINGA lOML UNIDADE SR 2.000 R$ 0,67 R$1.340,00

59 SERINGA 20ML UNIDADE SR 1.000 R$ 0,84 R$ 840,00

60 LÂMINA BISTURI N°21 CAIXA SOLIDOR 2 R$ 37,20 R$ 74,40

61 LÂMINA BISTURI N''24 CAIXA SOLIDOR 2 R$ 37,20 R$ 74,40

62 LÂMINA FOSCA CAIXA SOLIDOR 5 R$11.95 R$ 59,75

63 TOUCA PCT DESCARTEX 20 R$ 25,59 R$ 511,80

64 AGUA DESTILADA 5LT UNIDADE CICLO FARMA 10 R$14,84 R$ 148,40

.5 FITA UROANALISES C/150 CAIXA
LABOR

IMPORT
3 R$ 76,76 R$ 230,28

66 BHCG C/50 CAIXA
LABOR

IMPORT
1 R$ 126,29 R$ 126,29

67 URÉIA ENZIMATICA KITS DOLES 2 R$ 184,69 R$ 369,38

68 TRIGLICERIDEOS KIT DOLES 1 R$ 201,46 R$ 201,46

69 TUBOS 12X75MM PCT C/500 PCT PERFECTA 1 R$106,40 R$ 106,40

70 CÁLICE DE SEDMENTAÇÂO UNIDADE J. PROLAB 12 R$ 8,21 R$ 98,52

71
TUBOS CÕNICO PARA

UROANALISES
UNIDADE J. PROLAB 24 R$ 4,84 R$116,16

72
ESCOVA PARA LAVAGEM

DE TUBOS
UNIDADE J. PROLAB 3 R$ 14,62 R$ 43,86

73
LUVAS PROCEDIMENTOS

NITRILICAS M
CAIXA UNIGLOVES 5 R$ 132,60 R$ 663,00

74 TUBOS TAMPA VERMELHA CAIXA J. PROLAB 2 R$ 93,53 R$187,06

75 TUBOS TAMPA CINZA CAIXA
CRAL

ARTIGOS
2 R$ 91,38 R$ 182,76

"^6 TUBOS TAMPA ROXA CAIXA
CRAL

ARTIGOS
2 R$ 90,73 R$181,46

77 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT THEOTO 10 R$9,16 R$ 91,60

78 FITA HGT ONCALL PLUS CAIXA G-TECH 50 R$ 52,68 R$ 2.634,00

79 NYLON N^Z CAIXA TECNHOFIO 5 R$61,12 R$ 305,60

80 NYLON N^3 CAIXA TECNHOFIO 5 R$61,12 R$ 305,60

81 CATGUT N°2 CAIXA TECNHOFIO 1 R$ 132,23 R$132,23

82 CATGUT N'3 CAIXA TECNHOFIO 1 R$ 132,23 R$132,23

83
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 4

UNIDADE MARKMED 20 R$ 0,92 R$18,40

84
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 6

UNIDADE MARKMED 20 R$ 0,97 R$19,40

85
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 12

UNIDADE MARKMED 20 R$ 1,08 R$21,60

86
MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
UNIDADE PROTEC 4 R$118,25 R$ 473,00
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87
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

150MM
ROLO ZERMATT 3 R$ 95,14 R$ 285,42

88
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

200MM
ROLO ZERMATT 3 R$ 122,83 R$ 368,49

89 FRALDA GERIATRICA G FARDO BIGFRAL 5 R$190,66 R$ 953,30

90
ÁGUA PARA INJEÇÃO 1Ò MU

AMP
CAIXA FARMACE 5 R$ 124,70 R$ 623,50

91 AGUA PARA INJEÇÃO 500ML CAIXA FARMACE 5 R$158,93 R$ 794,65

92 AMINIFILINA AMP CAIXA FARMACE 1 R$167,70 R$ 167,70

93 ATROPINA AMP CAIXA FARMACE 1 R$191,35 R$191,35

aA
FENOTEROL, BROMIDATO 5

MG/ML FRASCO
FRASCO

PRATI

ODNADUZZI
20 R$10,32 R$ 206,40

95 ISOSSORBIDA 5MG COMP CAIXA SANVAL 2 R$ 38,70 R$ 77,40

96 TRANSAMIN AMP CAIXA HIPOLABOR 1 R$ 562,23 R$ 562,23

97 COMPLEXO B AMP CAIXA HYPOFARMA 6 R$ 240,80 R$1.444,80

98 DIPIRONA AMP CAIXA FARMACE 6 R$ 146,20 R$ 877,20

99 DICLOFENACO AMP CAIXA FARMACE 4 R$191,35 R$ 765,40

100 DEXAMETASONA 4MG AMP CAIXA FARMACE 4 R$531,05 R$ 2.124,20

101 HIDROCORTIZONA 100MG CAIXA NOVAFARMA 2 R$ 304,23 R$ 608,46

102 HIDROCORTIZONA 500MG CAIXA NOVAFARMA 1 R$ 606,30 R$ 606,30

103 ONDANSENTRONA AMP CAIXA NOVAFARMA 3 R$153,73 R$ 461,19

104

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA

20MG/1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

CAIXA FARMACE 2 R$211,78 R$ 423,56

105

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA +

DIPIRONA 20MG 5ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL

CAIXA FARMACE 4 R$ 320,35 R$1.281,40

106 VITAMINAR AMP CAIXA HIPOLABOR 1 R$ 522,45 R$ 522,45

107 CARVAO ATIVADO POTE FARMACE 1 R$136,53 R$136,53

108 CEFTRIAXONA1G E.V CAIXA TEUTO 3 R$ 940,63 R$2.821,89

109 OXACILINA AMP CAIXA BLAU 1 R$ 273,05 R$ 273,05

110 LIDOCAINA GELEIA TB PHARLAB 10 R$ 7,44 R$ 74,40

111 HALOPERIDOL 5MG AMP CAIXA CRISTALIA 1 R$ 89,23 R$ 89,23

112
TRAMADOL 50MG/ML 2 ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL
CAIXA TEUTO 1 R$ 258,00 R$ 258,00

113 SIMETICONA GTS FR
PRATI

ODNADUZZI
50 R$ 4,21 R$210.50

114
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML

SOLUÇÃO
FR GEOLAB 30 R$ 2,43 R$ 72,90
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115 DIPIRONA 500MG CAIXA
PRATI

ODNADUZZI
2 R$ 172,00 R$ 344,00

116
OCITOCINA(CONSERVAÇAO

FORA DE GELADEIRA)
CAIXA BLAU 2 R$ 167,70 R$ 335,40

117
ESCOPOLAMINA, BROMETO

DE N-BUTIL
CAIXA

PRATI

ODNADUZZI
3 R$ 47,30 R$141,90

118
CLORETO DE POTÁSSIO

19,1 %
CAIXA FARMACE 2 R$ 55,90 R$111,80

119
ETILEFRINA10MG/1ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL UNIDADE
UNIÃO

química
36 R$ 4,82 R$173,52

120 MANITOL FRASCO SANOBIOL 50 R$ 7,92 R$ 396,00

SULFATO DE MAGNESIO

50%
CAIXA HYPOFARMA 1 R$ 77,40 R$ 77,40

122
SULFATO DE MAGNESIO

10%
CAIXA HYPOFARMA 1 R$ 77,40 R$ 77,40

123 GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMPOLA ISOFARMA 50 R$ 3,81 R$190,50

124 METILDOPA 250MG CAIXA BIOSINTETICA 2 R$ 505,25 R$1.010,50

125

OMEPRAZOL 40MG/10ML

FRASCO SOLUÇÃO
INJETÁVEL + DILUENTE

CAIXA
UNIÃO
química

2 R$ 3.947,40 R$ 7.894,80

126

SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN 500MG)

AMPOLA

AMPOLA BLAU 5 R$ 53,19 R$ 265,95

127

"SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN 100MG)

AMPOLA

AMPOLA BLAU 5 R$ 53,19 R$ 265,95

VALOR TOTAL R$ 118.204,21

^ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO PARA PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS APÓS RECEBIMENTO DA MERCADORIA.

PRAZO DE ENTREGA: 05 (CINCO) DIAS APÓS RECEBIMETO DO PEDIDO.

ESTÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PROPOSTOS TODAS AS DESPESAS COM O FORNECIMENTO, TAIS COMO
IMPOSTOS, TAXAS, FRETE E QUAISQUER OUTRAS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA

COMPOSIÇÃO DO PREÇO.
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
Nome Empresarial FMED GOMÉRGIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GNPJ n" 09.071.600/OÜ01-15

KATIA APAREGIDA FONSECA FERRAZ, nacionalidade brasileira, nascida em 14/J1/1979,
solteira, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n® 990.596.575-00, Carteira Nacional de
Habilitação n® 05036344766 DETRAN-PE, re.sidente e domiciliado na Rwa Geraldo Sobreira n"
07, Bairro Areia Branca, Petrolina^^PE, CEP: 56.328-350, Empresário(a), com sede na Rua
Orminda Almeida Gonçalves, SN - Sala, Centro, Rodclas/BA, inscrito na Junta Comercial do
Estado da Bahia sob NIRE 29103851202 e no CNPJ sob n® 09.071.600/0001-15, fazendo uso do
que permite o § 3® do art. 968 da Lei ii® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro de £MPRESÁR10(A) em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio EDSON ROGÉRIO FONSECA FERRAZ,
brasileiro, solteiro, nascido em 28/02/1976, empresário, portadora do CPF/MF sob o n®.
022.456.034-43, Carteira Nacional de Habilitação n® 01286753282 DETRAN-BA, residente e
domiciliado na Rua Geraldo Sobreira n® 07, Bairro Areia Branca, Petrolina/PE, CEP: 56.328-350,
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 1,IMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial FMED COMÉRCIO
DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá
sede e domicílio na Rua do Paraíso n° 97 — Sala 18, Centro Médico e Empresarial Dr. Balbino
de Oliveira, Bairro Sauto Antônio, .Tuazeiro/BA, CEP 48.903-050.

CLÁUSULA SEGUNDA — A Sociedade Passa a Ter os Seguintes Objetos Sociais:
1) Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Ciríirgico,

Hospitalar e de Laboratórios (CNAE: 4645-1/01);
2) Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia (CNAE: 4645-1/02);
3) Comércio Atacadista de Produtos OdontológLcos (CNAE: 4645-1/03):
4) Serviços de Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, sem

operador (CNAE: 7739-0/02).

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social que era de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),
passa a ser de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), eni moeda corrente nacional, representado por
50.000 (cinqüenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ f ,õõ (um real) cada uma, cujo
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do
aumento do capital social este fica assim distribuído:

A Sócia KATIA APARECIDA FONSECA FERRAZ, que tinha 14.000 (quatorze mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) pa.ssa a ter 49.500 (quarenta e nove mil
quinhentas) quotas, perftizendo um total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos
reais) totalmente integralizado em Moeda Legal e Corrente do Pais.

O Sócio EDSON ROGÉRIO FONSECA FERRAZ, ora admitido na Sociedade passa a ter 500
(quinhentas) quotas, perfazendo um total de R$ 500,00 (quinhentos reais) totalmente
integralizado em Moeda Legal e Corrente do País.

Req; 8 1800000421750 Página 1

Certifico o Registro sob o n® 29204526790 em 28/06/2018
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CONTRATO SOCIAL

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
Nome Empresarial FMED GOMÉRGIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

GNFJ n" 09.071.600/0001-15

GLÁUSULA QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem soiidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme art.
1.052 CC/2002.

GLÁUSULA QUINTA - Que a administração da sociedade será exercida pela sócia KATIA
APAREGIDA FONSECA FERRAZ, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente,
em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social
em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

GLÁUSULA SEXTA - O início das atividades foi em 10/08/2007.

GLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

GLÁUSULA OITAVA - As quota.s são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em
qualquer parle do país. se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

GLÁUSULA DÉCIMA - Que o exercício .social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perda.s apurados.

CLÁUSÜLa DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não
será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres
serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um
dos sócios.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que Uín ou rtiãls sócios èslãõ pondo
em risco a continuidade da empre.sa, em virtude de atos graves e que configurem justa pausa
segundo artigo 1.085 do CC/2002.

C
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

Nome Empresarial FiVLED COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPj iJ" Ò9.071.6Ób/ÒQÒl'ÍS

E

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Que a administradora KATJA APARECIDA
FONSECA FERRAZ declara, sob as penas da lei, que nâo estão incursos em quaisquer crimes
previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade empresarial
conforme artigo 1.011, I® do CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Juazeiro/BA para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores
renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por estarem jusros e
contratados, assinam o presente instrumento particular em uma via de Igual teor e forma.

Juazeiro/BA. 21 de Maio de 2018.

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS

Nome: KA

CPF N®.

rriA APARECID
0.596.575-00

NSECA FERRAZ

Nome: EDSON ROGÉRIO FOl^ECA FERRAZ
CPFN®. 022.456.034-43

fwconhtço pof S«m«!htnça (•) i (•)
KDBor «eocRTo retncA ntwAt

JutztiTD-BA. 07/OWOJ^hi 11:5e:t4 NJÍW^
Em ttfttmunho /■ rfi vtrdtds. <íí
MILENASORAOLOE SOUZA SAMTOS SERAFIM- E

Emol: 2.06 T. fíte: 2.24 Totil: 4.10

lutAKCixLfi FúSViurouitn^as raaalDTrA
•  * TAXIBUA • •

Mconiiiço per SemtBt«pg« (•) a (•) firma <•) abaixo
KATZA APAMCJOA roíavCA PIRMa /í
Juajstrff-BA, 07Rt6/2018 ha 11:67:18 NJRS
Eth taatamunho ^ 4» vardtdt.
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ATO 090-CONTRATO

EVENTO 046-TRANSFORMAÇÃO

MATRIZ

NIRE 29204526790

CMPJ 09.071.600/0001-15

CERTinCO O REGISTRO EM 28/06/2018

HÉLIO PORTELA RAMOS

Secretário Geral

1
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Natureza Jurídica; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE(sede)

29600431872

CNPJ

09.071.600/0001-15

Arquivamento do ato
Constituitivo

10/08/2007

Inicio da atividade

10/08/2007

Endereço:

RUA DO PARAÍSO, 97 SALA 18 CENTRO MEDICO, SANTO ANTÔNIO, JUAZEIRO, BA - CEP; 48903050

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS;
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; REPRESENTANTES
í^MERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E QRTOPÉDICQS

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R$100,000.00

CEM MIL REAIS

Capital integralizado;

RS 100,000.00

CEM MIL REAIS

Empresa de pequeno porte XXXXXX

TITULAR/ADMINISTRADOR

Nome/CPF Cond./Adminístrador Inicio de mandato Ténoino do mandato

/(•^RCELA OLIVEIRA CARVALHO
.4.252.784-19

SÓCIO / ADMINISTRADOR XXXXXX xxoocoooa

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data

07/05/2020

Número

97965589
REGISTRO ATIVO Sem Status

Ato; 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRE

Evento; 223 - BALANÇO PUBLICADO

FILIALfAIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE; XXXXXX

Endereço; XXXXXX

CNPJ; XXXXXX

Observação

pagina; 1/Z

CONTROLE; 135.789.603.656.93 CPF SOLICITANTE; 656.155.304-72 NIRE; 29600431872 Emitida; 17/09/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx

203425430
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

Natureza Jurídica; EMPRESA INDÍVIDUAL DE RÉSPONSABIUDADE LTDA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constituitivo

29600431872 09.071.600/0001-15 10/08/2007 10/08/2007

Endereço:

RUA DO PARAÍSO, 97 SALA 18 CENTRO MEDICO, SANTO ANTÔNIO, JUAZEIRO, BA - CEP: 48903050

SALVADOR - BA, 17 de Setembro de 2020

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

203425430

página: 2/2

CONTROLE: 135.789.603.656.93 CPF SOLICITANTE: 656.155.304-72 MIRE: 29600431872 Emitida; 17/09/2020 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.jüceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM EMPRESA INDIVIDUAL DL RESPONSABILIDADE iJMITADA (EIRELl)

Nome Empresarial FMKDK AL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELl

CNPJ N° 09.071.600/0001-15

KATIA aparecida FONSECA FERRAZ, nacionalidade brasileira, nascida em
14/1 1/1979, solteira, empresária, inscrilo no CPF/MF sob o n° 990.596.575-00.
Carteira Nacional de Habilitação n" 05036344766 DETRAN-PE, residente e
domiciliado na Rua Geraldo Sobreira n® 07, Bairro Areia Branca, Petrolina/PE. CEP
56.328-3.50.

EDSON ROGÉRIO FONSECA FERRAZ, nacionalidade brasileira, nascido em
28/02/1976. solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 022.456.034-43.
Carteira Nacional de Habilitação 012867533282 DETRAN-BA. re.sidcnte c

domiciliado na Rua Geraldo .Sobreira n® 07. Bairro Areia Branca, Petrolina/PE, CEP
56.328-350.

^  Sócios da Sociedade Empresária, FMED COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODirTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA c
inscrita no CNPJ sob n® 09.071.600/0001-15, estabelecida na Rua do Paraíso

n® 97 - Sala 18 — Centro Médico e Empresarial Dr. Balbino de Oliveira, Bairro Santo

.Antônio. Juazeiro/BA, CHP 48.903-050 conforme Contraio Social dc Consliinição
registrado na Junta Comerciai do Estado da Bahia - JüCEB sob o n® 29103851202 do
NIRE 2920452679-0 em 10/08/2007, resolvem dc comum acordo e na melhor forma

da lei alterar c transformar a Sociedade Empresaria I. ida. em Empresa Individual de

Re-sponsabilidade Lida (EIRELl) con.soanle a faculdade prevista no parágrafo único,
do artigo 1033, da Lei n® 10406/02, resolve:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - Fica iranslbnnada esta Sociedade Empresaria l.tda. cm
Empresa individual dc Responsabilidade Lida (F.ÍRF.LI), sob a denominação
FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORT.\ÇÀO DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELl, com sub-rogaçào dc todos
os direitos e obrigações pertinentes.

Cl. Ál'SUI. A SEGUNDA - A Sociedade Passa a Ter os Seguintes Objetos Sociais:

1) Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso Médico, Cirúrgico.

I lospitalar e de Laboratórios (CNAE: 4645-1/01);
2) Manutenção e Reparação de .Aparelhos Eletromcdicos e Eletroterapéulicos e

Equipamentos de Irradiaçao (CNAE: 3312-1/03):
3) Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Medicamentos,

Cosméticos e Produtos de J*erfumaria (CNAE: 4618-4/01);

4) Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Insiruniemos
Materiais Odonlo-Médico-Hospilalares (CNAE: 4618-4.'02);

Req: 81900000952167 Página
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Cerjfico o Registro sob o n' 97898012 em 04/09/2019
Protocolo 195882210 de 30/0&-2019

Nome da empresa FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PROOUTOD MÉDICOS E HOSPII ALARES EU
Esto documento pode ser verir.cado em nttp.//rcgin.;uceb.ba.gow.br'AUTENTlCACAODOCUMENTOS*AUTENTICACAO.ospx
Chancela 132809952417349

Esta cópia foi autenticada digitaimenie e assinada em 05/09/2019
por Tiana Regila M G de AraújO - Secretária-Garal
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AI.TF.RAÇÀO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
F.M EMPRESA INDIVIDUAI. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Nome Empresarial FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CIVPJ N''09.071,600/0001-15

5) Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissionale de
Segurança do Trabalho (CNAE: 4642-7/02);

6) Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Veterinário (CNAL*
4644-3/02);

Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia (CNAE: 4645-1/02);
Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos (CNAE; 4645-1/03):
Comercio Atacadista dc Cosméticos e Produtos cc Perfumaria (CNAE* 4646-
0/01;

10) Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal (CNAE: 4646-0/02);
11) Comércio Atacadista de Móveis e Artigos de C:olchüaria (CNAE: 4649-4/04);
12) Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, LimpeíLa e Conservação

Domiciliar (CNAE: 4649-4/08);
13) Comercio Atacadista de Máquinas, Aparelhos c Equipamentos para Uso

Odonto-Médico-Hospilalar, Parles e Peças (CNAE: 4664-8/00);
14) Comércio Varejista de Produtos Alimentícios (CNAE: 4729-6/99);
15) Comércio Varejista de Móveis (CNAE: 4754-7/01);
16) Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos (CNAE: 4773-3/00):
17) Aluguel de Equipamentos Científicos, Médictis e I lospilalares. Sem Operador

(CIMAE: 7739-0/02).

7)

8)

9)

CI.ÁUSUL.A TERCEIRA Admite-se na Sociedade a sócia MARCELA
OLIVEIRA carvalho, nacionalidade brasileira, nascida eni 02^12/1979.

solteira, empresária, portadora da Caneira Nacional dc Habilitação n"" 06163180800
DETRAN-SE c do CPF n** 024.252.784-19, residente e domiciliada na Rua

Mandacaru n® 145 - A, Bairro Areia Branca, Pctrolina/PE, CEP 56.328-460.

CLÁUSULA QUARTA - Retira-se da Sociedade a sócia KATIA APARECIDA
FONSECA FERRAZ, nacionalidade brasileira, nascida em 14/11/1979, solteira,

empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 990.596.575-00, Caneira Nacional de
Habilitação n® 05036344766 DETRAN-PE, residente e domiciliado na Rua Geraldo

Sobreira n® 07, Bairro Areia Branca. Petrolina.-Pn. CEP 56.328-350, detentora de

49.500 (quarenta e nove mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) corre.spondendo ao valor de RS 49 500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos
reais), transferindo para a sócia MARCELA OLIVEIRA CARVALHO;

Req: 81900000952167 Página 2

Ce.tifico o Registro sob o 97898012 etr 04.-'09-?019
Protocolo 195882210 oe 30/0B/'20"9

Nome da empresa FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PROOUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES Elf
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DF. SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Nome Empresarial FMEDÍCAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ N" 09,071.600/0001-15

CLÁUSULA SEGUNDA — Os objetos Sociais da Empresa será;

1) Comércio Alacadisia de Instrumenlos c Materiais para Uso Médico, Cirúrgico,
Hospitalar c dc I.aboratórios (CNAF.: 4645-1 /O l);

2) Manutenção c Reparação de Aparelhos Elctroinédicos e Eletrolerapéuticos e
Equipamentos de Irraciaçâo íCNAE: 3312-1/03 );

3) Representantes Comerciais e Agentes Uo Comércio de Medic^cnlos,
Cosméticos e Prodmos de Perfumaria (CNAH: 4618-4/01);

4) Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Instrumentos e
Materiais Odonto-Médico-Hospitalarcs (CNA£: 4618-4/02);

5) Comercio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissionale de
^  Segurança do Traballto (CNAE: 4642-7/02):

6) Comércio Atacadista dc Medicamentos c Drogas de Uso Veterinário (CNAH;
4644-3/02):

7) Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia (CNAE; 4645-1/02);
8) Comércio Atacadista de Produtos Odonlológicos (CNAE; 4645-1/03);
9) Comércio Atacadista de Cosméticos e i*roduios de Perfumaria (CNAE; 4646-

0/01:

10) Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal (CNAE; 4646-0/02);
1 1) Comércio Atacadista de Móveis c Artigos uc Colchoaria (CNAE: 4649-4/04);
12) Comércio Atacadista de Prodinos de Higiene, Limpeza e Conservação

Domiciliar (CNAE: 4649-4/08);
13) Comércio Atacadista de Máquinas, Aparellios c Equipamentos para Uso

Odonlo-Médico-Hospitalar. Partes c Peças (CNAE; 4664-8/00);
14) Comercio Varejista dc Produtos Alimentícios (CNAE: 4729-6/99);
15) Comércio Varejista de Móveis ((2NAE: 4754-7/01);
16) Comércio Varejista de Artigos Médicos e Orlopédicos (CNAE; 4773-3/00);

17) Aluguel de Equipamentos Científicos, Médicos e Hospitalares, Sem Operador
(CN/VE; 7739-0/02).

CLÁUSULA '1'ERCHIRA - O prazo de duração da EIRELI será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QU.\RrA - O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais),
totalmente subscritas c integraiixadas. em moeda correme nacional, peio titular.

CLÁUSULA QUIN TA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social
integraiizado.

Req: 81900000952167 Página 4

Cer.ilico o Registro sob o n" 97898012 em 04/09/2019
Prolocolo 195882210 de 30/08;2319

Nome da empresa FMEDÍCAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES Elf
Este documento pode ser verificado em tittpj/re9ip.]uceb.ba,gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO,aspx
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Esta cópia foi autenticada digilalmente e ass nada em 05'09''2019
por Tiana Regila M G de AraujO - Secretâna-Geral
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ALTP.RAÇÀO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Nome Empresarial FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ N" 09.071.600/0001-15

Retira-se da Sociedade o sócio EDSON ROGÉRIO FONSECA FERRAZ,
nacionalidade brasileira, nascido em 28/02/1976. .solteiro, empre.sário, inscrito no
CPF/MI sob o n® 022.456.034-43, Carteira Nacional de Habilitação ii® 012867533282
DETRAN-BA. residente e domiciliado na Rua Geraldo Sobreira n'' 07, Bairro Areia
Branca, Pctroiina/PE, CEP 56.328-350, detentor de 500 (quinhentas) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) corre-spondcndo ao valor de R$ 500,00 (quinhenlos
reais), transferindo para a sócia MARCELA OLIVEIRA CARVALHO.

CLÁUSULA QUINTA - O capital Social que era dc RS 50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais), passa a ser de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), cm moeda corrente nacional,
represemado por 100.000 (Cem Mil) quotas dc capital, no valor nominal dc R$ 1.00

^  (Um Real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e inlegraiizado. neste att\
pelos sócios. Em decorrência do aunienlo do capital social este fica assim distribuído:

A Sócia M.'VRCELA OLIVEIRA CARVALHO, ora admitida na Sociedade passa a
ter 100.000 (Cem Mil) quotas, perfazendo um total dc R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
loialmenlc inlegraiizado cm Moeda Legal e Corrente do País.

ATO CONSTITUIVO

Pelo presente instrumento particular dc constituição de Empresa individual dc
Responsabilidade Limitada, MARCELA OLIVEIILX CARVALHO, nacioitalidade

brasileira, nascida em 02.'12/i979. solteira, empresária, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação n° 06163180800 DETR.\K-SE e do CPF n® 024.252.784-19.

residente e domiciliada na Rua Mandacaru n® 145 - A, Bairro Areia Branca,

Pelrolina/PE. CEP 56.328-460. com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002,
resolve con.stiiuir a Empresa Individual de Respon.sabilidade Limitada EIRELI. a qual
será regida pelas cláusulas e condições seguintes.

^  CLÁUSUI-A PR1MEÍIU\ - A Empresa Individual dc Responsabilidade Limitada.
girará sob a FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇ.ÃO
DE PRODUTOS MÉDICOS E HGSPIT/ILARES EIRELI e terá sua sede e
domicílio na Rua do Paraíso n° 97 - Sala 18 - Centro Médico c Empresarial í>.
Balbino de Oliveira. Bairro Santo .Antônio, Jtiazciro/B.A, CEP 48.903-050.

Req: 81900000952167 Página 3

Ce^ifico o Registro sob o n' 97858012 err 04/09/2019
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Al THKAÇÃO POR rRANSFORMAÇÂO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIÍ.IDADR LIMITADA (F.TRELI)

Nome Empresarial FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIREIJ

CNPJ N'' 09.071.600/0001-15

CLAL SULA SEXTA - A administração da Empresa será exercida pela titular.
MARCELA OLIVEIRA CARVALHO, acima qualitlcado, que ficará incumbido de
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercicio das atividades ora
assumidas, bem como, representa-la judicial e extrajudicial mente, ativa a
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no
entanto, o uso do nome empresarial em arividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A titular MARCELA OLIVEIRA CARVALHO, declara
sob as penas da lei que não possuí, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta
modalidade em qualquer parte do território nacional. Parágrafo Primeiro: Observadas
as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fecha.»- filiais, agências

^  c/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do
titular,

CLÁUSULA OIT.AVA — Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de
cada ano, o titular procederá ao levanlamenlo do balanço patrimonial c da
demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato
constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de
reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuí/os serão
suportados pelo empresário na proporção das quotas do capitai social que ó possuidor.

CLÁUSULA NONA — No caso de falecimento do titular ou incapacidade
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso dc falecimento, será feita alteração
com a inclusão do herdeiro na empresa e. no caso de incapacidade, será indicado pela
família um representante legal na ocupará a condição de titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular, MARCELA OLIVEIRA CARVALHO, acima
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de

^0^ exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob eleitos de condenação a
pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào ou peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé ptíblica ou a propriedade
conforme artigo 1.011, parágrafo 1® do Código Civil.

Req: 81900000952167 Página 5

Certifico o Registro sob o n" 97898012 err 04/09/2019
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Nome Empresarial FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E
importação de produtos Médicos e hospitalares eireli

CNPJ N- 09.071.600/0001-lS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o FORO da Cidade Juazeiro/BA.
para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de
constituição de empresa individual do responsabilidade limitada, eom expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por assim
estar (em) de comum e perfeito acordo, assinam o presente instrumento de igual teor
e forma.

Juazeiro/BA, 26 de Agosto de 2019.

S 8 o

9K>trrT.\ oumvt^ prnM>rrA
r«aM^

KTrrTCAPARECnJlAÍoNSECA FERRAZ
596.575-00

EDSON RÔGÉRIO TONSECA FERRAZ
CPF N® 022.456.034-43

Cy)v(jXÁ. cjlX.<3^
MARCELA OLIVEIRA CARVALHO

CPF N" 024Jt52.784-I9

CMAfwnxr roxTTs ovrhts psusoita CARTÓRIO

»*o#»cio oa pofft»

St
k"* CARTÓRIO

••ortctoM ttofit

RKonh««o por SEMELHANÇA aU«) rcnna (s) de;
HXRCCUl OLIVSHUI CARVALHO

JU«t«ire.eA 31 0« Agosto d* 30iS
e™ Ta.» -/*»*• do Vortod».

ELUAKCELA alves USCRRA CARDOSO. ESCR£VEMTE
Sdo. SSOg-AonoSTe-O - Vtior: Rt 6,00

ConntSo «m: «wm» tjbo ;w» ArfotRMniddodo

■J

Reconhece por SEMELHANÇA a(as) finna (s) de
KATIA APARECIDA FOSSECA FERRAZ

Juntlro^A 27 d* Agoito d« 2010
Eib T««1 dl Virdido

EUZANCELA ALVES BÊsS^Ã CARDOSO-CSCREVEMTE
S»to.2Qaa ABUcSTO-r • Vll«r: R«6,O0

Censutli «m; wwMt jui.br(liul«nttcW«d«
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Cetiiíico o Registro sob o n" 97898012 em 04/09/2019
Prolocolo 195882210 de 30/0a'2019
Nome da empresa FMEDICAL COMERCIO DE E;<P0RTACA0 E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES EIF
Este documento pode ser verificado em http:/;regin.juceb.ba.gov.br.'AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.ospx
Chancela 132809962417349
Esta cópia fd autenticada digitalmente e assinada em 05.''09/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secreiâna-Geral
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JUCEB
i
l'»58«2210

TKRiMO DK At IKNTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EA L.N IO

PMEDK AL COMERCIO DE EXPORT xC AO E I.MPORT ACAO DE PRODia OD MÉDICOS E

Í9588221Õ"- .Ââmiolí'

(MI2- ALTER-VCAO

(Mò- 1 R.VNSFORM \C AO

MA I Ri/.

SIRI

CNPJ 0*í.0"l iKrtil 15

Cl RTinco<.) RI (iisiRo I \i ia<w 2(1 m

F.AF.NTOS

3tr . RhfcXOl \0P>WILS !<» DL MIC ROl-.MPRLS \ ( OM<Í EMPRESA DE PEOL E\0 IH)RTE AROLIVAMES IO: I

r^

M S CfijlMgar-

I lANA RtGILA \í Ci DE AR.\ÜJ^)

Sccrctária-tiiiral

fW
JUCEB

Junta Comerciai do Estado da Bahia 05'0a'20i9

Certifico o Registro sob o n* 97898012 em 04/09/2019
Protocolo 1958B2210 de 30'0a-2019

Nome da empresa FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS £ HOSPITALARES El^
Este docuinerto pode ser verificado eiT Mllp .•Vregtn.juceD.ba.gcv.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS-AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 132809962417349

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assrnaoa em 05/09/2019
por Tiaria Regíla M G oe Araújo • Secretana-Gerat



ESTADO DA BAHIA

 f- PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ími]l035

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

RAZÃO SOCIAL

FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 09.071.600/0001-15
HOME FANTASIA

FMEDICAL

ATIVIDADE PRINCIPAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
ATIVIDADE SECUNDÁRIA

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MEDICOS rr
-COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E
SEGURANÇA DO TRABALHO

exercício

2021 1292830001-3

INSCRIÇÃO MUNICIPAL | INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO VALIDADE
01171/2021 31/12/2020000108364 1

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

RUA DO paraíso, N° 97. CENTRO MEDICO, SANTO ANTONIO - JUAZEIRO-BA

CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DAS 08:00 AS 18:00

BASE CALCULO
ÁREAfWP)

50.00

VALOR TRIBUTO

R$

189,05

OBSERVAÇÕES

CONDICIONANTES

Cumprir integralmonte as disposições contidas no Código de Polícia Administrativa
(Lei Complementam® 018/2016);

Cumprir integralmente as disposições contidas na Legislação /Ambiental yigienle.
Atender integralmente às exigências estabelecidas pela vigilância sanitária, quando

couber; ^
Não emitir sons e/ou ruídos que causem perturbação ao sossego público, não praticar

qualquer ato que atente a ordem pública;
Renovar essa Licença Anualmente e manter em local visível ao público;
Recolher e depositar em recipientes adequados o lixo e os resíduos provenientes das

atividades comerciais, de modo a conservar a higiene e limpeza dos logradouros e vias
publicas; . ^ ^ ~

Comercializar somente produtos especificados na sua atividade, dentro dos padrões
de equipamentos autorizados;

Informar ao órgão responsável pela emissão, possíveis alterações substanciais
cadastral; ,

Atender as medidas provenientesde incêndio e pânico, quando cabível;
O detentor, está ciente que poderá responder administrativa, civil e criminalmente, en

caso de descumprimento das condicionantes previstas nesta licença.

ORGÃO : SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO - SEMAURB
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 9CA6A4CF

EMAIL: atend.websemaurb@juazeiro.ba.gov.br Juazeiro - BA. 3 de Fevereiro de 2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SESAU • Secretaria de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO

Q00036
Alvará

01800

Exercício

de:

2020

ALVARÁ: 01800

N»: 97

CEP: 48303050

N^dade: 07/08/2021

NOME DO ESTABELECIMENTO: FMEDICAL

TIPO DE ESTABELECIMENTO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

RAZAO SOCIAL: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E
CJ^PJ. 09.071.600/0001-15

SITO À; RUA DO PARAÍSO
BAIRRO: SANTO ANTONIO

Juazeiro • BA

RESPONSÁVEL LEGAL: MARCELA OLIVEIRA CARVALHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO: lURY ALVES RAMOS

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: 11.812

Conforme Processo n®: 07179/2020

14 de Agosto de 2020

Sup

nas sanilário deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ao

Observação:

CRF/BA-11.812

ALV/\RÂ SANITÁRIO/REFERENCIA 2020

FMEDICAL



20/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

000037
Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ

09.071.600/0001-15

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

lURY ALVES RAMOS

Responsável Legal

^ KATIA APARECIDA FONSECA FERRAZ

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.17.463-8 (P048H75237LY)

Data do Cãdãstrõ

08/04/2019

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.764935/2018-04

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
^  Atividades / Classes

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do
Sollcitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consuítas.anvisa.gov.brA>/empresas/empresas/q/25351764935201804/7cnpj=09071600000115 1/2



20/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária ^ ̂  ^ ̂

0G0038
Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do

Soiicitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consuitas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351764935201804/7cnpj=09071600000115 2/2



20/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária Q O O O 3 ̂

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ

09.071.600/0001-15

Endereço Completo

-/

Telefone

Responsável Técnico

lURY ALVES RAMOS

Responsável Legal

^ KATIA APARECIDA FONSECA FERRAZ

Dados do Cadastro

Cadastro N**

3.08.345-9

Data dõ cadastro

08/04/2019

Situação

Ativa

N° do Processo

25351.764937/2018-95

Cadastro

3 - Saneantes

^  Atividades / Classes

Armazenar

• Saneante Domis.

Distribuir

• Saneante Domis.

Expedir

• Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do
Sollcitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351764937201895/?cnpj=09071600000115 1/2



20/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária _ _

0GG040
Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do

Soiicitante Vigentes Pubiicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar I

tittps://consultas.anvisa.gov.br/íf/empresas/empresas/q/25351764937201695/?cnpj=09071600000115 2/2



04/12/2020

000041
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 09.071.600/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rf 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:45 do dia 04/12/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/06/2021.

Código de controle da certidão: E0A8.F7DE.683F.37E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

!  SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14/04/2021 10:33

000042

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20211525297

razAo social

FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E

INSCRIÇÃO ESTADUAL

075.136.812

CNPJ

09.071.600/0001-15

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa;

Processo(s) Admínistratívo(s) Físcal(is): ICMS

210967.0039/19-6 - Inicial/PARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 14/04/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG ■ 1 dei RelCertidaoEspecial .rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 000043
SEFAZ-Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

N« 31332 PROCESSO N<*: ANO:

NOME OU RAZAO SOaAL

FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

CNPJ/CPF:

09.071.600/0001-15

ENDEREÇO (LOGRADOURO)
RUA DO paraíso, N® 97, SANTO ANTONIO - JUAZEIRO-BA, CEP: 48903-050

INSCRIÇÃO CADASTRAL

2607529/2

OBSERVAÇÕES:

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO. AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.
A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA

INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): httpi^uazeiro.metropolisweb.com.br/metropolísWEB

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
EMITIDA ÃS 12:47:12 DO DIA 13/05/2021 HORA E DATA DE BRASÍUA.
VÁLIDA ATÉ 13/08/2021
CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: C3813FD3
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 13 Maio 2021



05/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

000044

CAIXA cICONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.07i.600/000i-i5
Razão SóciahFMEDiCAL com exp imp prod médicos hospitalares eireli
Endereço: R do paraíso 97 sala is c medico / santo antonio / juazeiro / ba

/ 48903-050

A Caixa EGonômica Federal^ no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021

Certificação Número: 2021042200581133004870

Informação obtida em 05/05/2021 14:53:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



000045
Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD

MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.071.600/0001-15

Certidão n": 147099/2021

Expedição: Ò5/ÒÍ/2Ò2Í, às 10:52:35

Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que fmedical comercio de exportação e importação de

PRODUTOD MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 09.071.600/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

^  Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidac e sugestões.- cndt -.tst. ]us .br
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADASTRO NO CRF SOB N"

0176&I

regional

CRF - BAHIA

VAlIDACE

31/03/2022

RA2A0 DENOMINAÇÃO SOCIAL

l I'. ■ '.'Ml -í íj( (. I Dl- PKODL f )Sf.*íL "LOS (

NOVE FANTASIA

•  1

I.ATüRcZA DO E3TABELEC.WE.NTC

HORARKD DE funCiONAMEMC DO ESTABELECIMENTO • SEMANA

HORÁRIO DE FUNCtONAWENTO DO ESTABELECIMENTO - SABADC

HORARCO OE FUNCIONAMENTO DC ESTABELECIMENTO OOMINC

; ENDEREÇO

.  IDAI.E

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):

UK > ALVtS RAMOS ÜP8"2

Dr. Alan Oliveira de Brito

Diretor CRF/BA

Chave de Segurança : 8ca3baar72b243ae3e5e8de41a81õ7be

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO Pü3l ICO
Cerliticamos cjue o eslabelecimento a que se lelete osla CertiOâo tJe Requlandade Tècruca eslã iriscnlo ries:e
Conselho Regional de Fatmacia atendendo ao artigo 24 ca Lef Fodera n- 3 e ac Titulo IX da Lei Fedeial
n-- 6 360/76

I(atando-se de farmacia de quã)C|uer natureza certihcuftios que esta regolcifizacJa durctnle cs (icfanos
estaoeiecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Tecrncos de acordo coni a Lei Federai n- 13 02M^
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000047

I* l f ttX> I I N A

HOSPITAL MEMORIAL PETROUNA LTOA

RUA TOBIAS BARRETO, 02 CENTRO PETROUNA/PE. CEP: 56.304-210
FONE: (87) 3862-8942 comercial@hinD.com.br

Petrolina. 11 de Dezembro de 2019.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado

de execução, que a empresa FMEDICAL COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO

DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

09.071.600/0001-15, estabelecida na Rua do Paraíso, n*" 97. Bairro Santo Antônio, Sala 18, na

cidade de Juazeiro-Bahia, prestou serviços ao HOSPITAL MEMORIAL DE PETROLINA LTDA,

inscrita no CNPJ n° 00.523.053/0001-97, no fornecimento de materiais Médico-Hospitalares

Especiais e de Alto Custo para cirurgias eletivas e de urgência

Registramos ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações

contratuais, nada constando que a desabone, técnica e comercialmente, até a presente data.

HOSPITAL MEMORIAL PETROLIN/VLTt^A
CNPJ; 00.523.053/0001-97 | /

zy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA NOVA
ESTADO DA BAHIA

000048
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o
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA FMEDICAL
COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOD MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI - NOME FANTASIA FMEDICAL, INSCRITA NO CNPJ N
09.071.600/0001-15, INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 075.136.812. SITUADA NA RUA DO
paraíso, N° 97, SALA 18 CENTRO MEDICO, SANTO ANTONIO, JUAZEIRO-BA, E
FORNECEDORA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EM GERAL, EQUIPAMENTOS
ODONTOLÓGICOS E CIRÚRGICOS, MEDICAMENTOS COMUM E NA APRESENTAÇÃO DE
FARMÃCIA EM GERAL. BEM COMO MEDICAMENTOS CONTROLADO EM GERAL,
MATERIAL ORTOPÉDICO, MATERIAL E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR,
MATERIAL PENSO, SANEANTES EM GERAL, MATERIAIS DE LIMPEZA EM GERAL,
INSUMOS HOSPITALARES, SUPLEMENTAÇÃO ALIMENTAR, ORTOPÉDICOS, MATERIAL
CIRÚRGICO, PRODUTOS ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E EQUIPAMENTOS ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALARES, MÃQUINAS, MÓVEIS HOSPITALARES, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E PARA ESCRITÓRIO, APARELHOS MÉDICOS E AFINS,
TENDO NOS FORNECIDO E CUMPRIDO COM TODAS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
ATÉ ESTA DATA.

CASA NOVA 03/02/2021

'/1
Ííí/O

Uf MJEFERSSON MARTINS DIAS
ÁRMACEUTICO DA ATENÇÃO BÃSICA

MATRÍCULA 26.373

LOTE Q 12 BAIRRO. TOPOL - CASA NOVA-BA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASA NOVA, CNPJ 11.696.710/0001-14

Confira os dados do ato om; tittps://selodigitaLtjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: tittps://azevedot>3stos.not.t>r/documento/112443003211610953386

Autenticação Digital Código: 1124430032116109S3386-1
Data: 30/03/202117:26:29
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: AU58264-T2:VN;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. ProildaRt* epittelo Pmoe • 1M6
acirro do* Catado. JotoPcMoa. PB

(33) 3a4«404 - earterioOaatvedetiattoaiioLbr
ttttpaJfaavodobaatoajotOr
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

GABINETE DO PREFEITO

Chorrochó - Bahia, 17 de maio de 2021.

Do: Prefeito Municipal

Para: Comissão Permanente de Licitação / Divisão Contábil /Procuradoria

Jurídica

Preirminarmente â autorização para contratação de empresa, objetivando
a contratação de empresa para aquisição / fornecimento de forma emergencial de
insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento ao COVID-19 no

Município de Chorrochó-BA, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

a). À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face às

despesas; e

b). À elaboração de parecer sobre a necessidade, ou não, de

procedimento licitatório, indicado a modalidade e o tipo de licitação a

serem adotados no certame, ou sua dispensa ou inexigibiíidade, se

for o caso.

Atenciosamente,

/j ̂ ''eito Gomes Sbos

HUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHQRRÕCHÒ -CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
SETOR DE CONTABILIDADE

Chorrochó - Bahia, 17 de maio de 2021.

Exmo. Sr.

Humberto Gomes Ramos

Prefeito Municipal de Chorrochó

Exceientíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao ofício de Vossa Exceiência, informamos a existência de dotação
orçamentária e financeira para assegurar abertura de Processo Licitatório destinado à
contratação de empresa para aquisição / fornecimento de forma emergencial de
insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento ao COVID-19 no
Município de Chorrochó-BA. O custo estimado da aquisição é de R$ 128.542,17 (cento
e vinte e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2501 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 ̂ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE: 2502 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 02/14

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE: 2807 - MANUTENÇÃO DOS SERV. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 02/14

Cordialmente,

CLÁUDIO RpipRT0 SILVA LIMA
Setor^Contábil

Praça Cel. João Sá, n9.665, Centro, Chorrochó-BA - CEP: 48.660-000
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@globo.com
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Diário Oticial do , Quinta-feira

município Chorrocho

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

PORTARIA NO. 063/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CHORROCHÓ-BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito do Município de Chorrochó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais e em consonância com o que determina o art. 51 da Lei Federal n^. 8.556,

de 21 de junho de 1.993.

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeara "Comissão Permanente de Licitação", composta pelos membros

abaixo mencionados, para, sob a Presidência do primeiro, receber, examinar e

julgar os documentos relativos aos Processos Licitatórios instaurados pela

Prefeitura Municipal de Chorrochó:

1 - Membros:

a) JEFFERSON DOS SANTOS SILVA (CPF N». 066.342.835-16)

b) ANDERSON GLEISER RIBEIRO SILVA (CPF N». 303.395.798-62)

c) ALEXANDRO ALVES DA SILVA (CPF N». 934.688.654-49)

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chorrochó-BA,

07 de janeiro de 2021.

lUMBERTO GOMES RAMOS

Prefeito MunicipaL

PREremjRA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNW: 13515.665/0001-77
Praça Cel. JoSo 5á, 665, Centro - CEP 48660-(K)0 Chorrochó-BA

Fane/Fw (7S| 3477-3174 email: pinchorrocho&globo.coin

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: K05H336WW0AJCNU8Z0/FMG

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Chorrochó - Bahia, 18 de maio de 2021.

Do: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Procuradoria Jurídica do Município

A solicitação de abertura deste Processo Administrativo, ao qual este
documento se integra, é para contratação de empresa para aquisição / fornecimento
de forma emergencial de insumos e produtos de saúde em geral para o
enfrentamento ao COVID-19 no Município de Chorrochó-BA.

De acordo com as três cotações apresentadas, a melhor proposta foi a da
empresa "FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP" inscrita no CNPJ sob o nO.

09.071.600/0001-15, no valor de R$ 118.204,21 (cento e dezoito mil, duzentos e
quatro reais e vinte e um centavos), de modo que a Lei Federal no. 8.666/93, em seu
Art. 24, IV, da Lei Federal n®. 8.666/93, Medida Provisória no. 1.047/2021 e suas
alterações posteriores, autorizam compras dessa monta, ainda mais nesse período de
pandemia que o mundo vem sofrendo com grandes prejuízos letais para a
humanidade. A razão da escolha do fornecedor se dar pelo menor preço. O critério do
menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostas.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo,
abrindo-o sob o n<>. 039/2021, na modalidade ̂ ^DISPENSA DE LICITAÇÃO",
esta tombada sob o n^. 021/2021.

Passando à análise da documentação da habilitação e jurídica, está CPL
constatou que está em ordem, não havendo qualquer óbice à contratação. O valor
apresentado na proposta está dentro do praticado no mercado, pois, razoável e
adequado.

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da
legalidade e economicidade, além dos demais motivos relatados com base na
documentação apresentada, é que emitimos parecer favorável à contratação, tendo
em vista também o momento de Pandemia em que estamos vivenciando e
encaminha à Procuradoria Jurídica do Município o presente Processo Administrativo
Licitatório, para que seja emanado parecer jurídico sobre a possibilidade da
contratação por Dispensa de Licitação, bem como análise da anexa minuta contratual.

Cordialmente, jefferson dos s silva
CPF 066 342 835-16

RESIDENTE DA CPL

JEFFÈR9prDeS-SAN^^
Presidente Comissão de Licitação

ANDERSON^ÍLf^ER RIBEIRO SILVA ALEXANDRO/ALVES DA SILVA
Membr^da CPL Membro da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Praça Cel. JoSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 emall: ILc ''tacaochorrochoijaouUook.com
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CONTRATO N°. Oxx/2021
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO NO.
021/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ E A
EMPRESA FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO

E  IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI EPP, NA FORMA ABAIXO:
CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

13.938.013/0001-58, neste ato representado por sua titular a
Araújo, brasileira, solteira. Secretaria Municipal de Saúde,
018.000.045.40, doravante denominado CONTRATANTI

inscrito sob o n® CNP3:

leila Jaqueline Miranda
ra do CPF (MF) no.

1.2. - CONTRATADA: FMEDICAL COMERCIO ̂ nitPORTA
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIREUS^k com sede
Sala 18 (Centro Médico), Bairro Santo Antônio^^^^^^903-050,
CNPJ no. 09.071.600/0001-15, neste ato mpresentadM^ Marce
inscrita no CPF/MF sob o n.o 024.252.784-19,^^ayante deii^Mada CO

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAM TAÇAOL

2.1.- A celebração do presente contrat
8.666/93, Medida Pro
Licitatório/Administrativo
data de homologação do di

CLÁUSULA TERCEIRA -

3.1. - Constitui

aquisição/fornecimento
enfrenta mento afisoviD

orma

ACAO DE

Pãra^ no. 97,
iro-BA, mscrita no
liveira Carvalho,
JADA.

CLAUSULA

contrato

confo

dá com bás^^ Art. 24^V, da Lei Federal
1.04i^te21, conforme Processo

íspensa Licitação n<^. XXX/2021, com
de

ntrato a Contratação de empresa para
umos e produtos de saúde em geral para o
hó-BA.

CLAUSU

5.1. - O

e dezoito mil

5.2.-0 CONTRAT

CIMENTO

(se^^nta) dias, contados da sua assinatura, podendo
rescindido se assim for da vontade das partes, na

deral n^. 8.666/93 e alterações posteriores.

E FORMA DE PAGAMENTO

omecimento, objeto deste contrato é de R$ 118.204,21 (cento
liatro reais e vinte e um centavos).

pagará à CONTRATADA o valor unitário de:

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

01 ÁGUA OXIGENADA, UTRO UNIDADE 12 RIOQUIMICA R$ 11,20 R$ 134,40

02
POVIDINE DEGERMANTE,
UTRO

UNIDADE 10 RIOQUIMICA R$ 49,45 R$ 494,50

03 PVPI TÓPICO UNIDADE 10 RIOQUIMICA R$ 49,45 R$ 494,50

04 ÁLCOOL 70%(UTRO) CAIXA C/'12 50 CICLO FARMA R$ 108,36 R$ 5.418,00

05 ÁLCOOL GEL 70% IL UNIDADE 30 CICLO FARMA R$ 9,68 R$ 290,40

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58
Praça Cd. João Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch6-BA

Fore/Fax: (75) 3477-2174
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06 MÁSCARA CIRÚRGICA CAIXA 100 SPO R$ 37,84 R$ 3.784,00

07 MASCARA N 95 UNIDADES 200 SUPERMEDY R$ 6,88 R$ 1.376,00

08
LENÇOL DESCARTÁVEL 70 X

50
PACOTES C/ 20 50 POLARRX R$ 272,62 R$ 13.631,00

09
LÂMPADAS PARA LAMINA
LARINGOSCOPIO P E G

UNIDADES 10 MIKATOS R$ 78,48 R$ 784,80

10 PINÇAS KOCHER RETA UNIDADES 05 ABC R$ 39,88 R$ 199,40

11 PINÇA METZEMBAUM CURVA UNIDADES 03 ABC R$ 46,53 R$ 139,59

12 PINÇA RETA UNIDADES 04 ABC R$ 36,96 R$ 147,84

13 PORTA AGULHA UNIDADES 04 ABC w R$44,78 R$ 179,12

14 TESOURA RETA UNIDADES 02 ABC ^^^,46 R$ 88,92

15 COMPRESSA DE GASES C/500 PCT 130 MEGATEX
V

R$ 1.929,20

16 ALGODÃO HIDRORLO ROLO 15 NATHALYA R$ 274,20

CAMPO OPERATÓRIO 45X50 PCT 05 MEGATEX "^^80,63 R$ 403,15

18 ATADURAlOCM PCT 50 ANAPOLIS ^^8,13 R$ 406,50

19 ATADURA 15CM PCT 30 ANAPOQS R®,65 R$ 289,50

20 ATADURA 20CM PCT 20 ANAPOLIS ^ R$ 16,25 R$ 325,00

21 AVENTAL COM 10 UNIDADES PCT 50 BELIFE ^ R$ 90,30 R$ 4.515,00

22 PERRJRO CORTANTE 13LT CAIXA 30 DESCARPACK R$ 219,10 R$ 6.573,00

23 PERFURO CORTANTE 7LT CAIXA 20 DESCARPACK R$ 89,60 R$ 1.792,00

24 ESPARADRAPO UNIDADE 72 MISSNER R$ 10,54 R$ 758,88

25
BOLSA COLETORA SISTEMA

FECHÀDÀ
UNIDADE 50 CONVATEC R$ 6,21 R$ 310^50

26 COLETOR UNIVERSAL UNIDADE 100 J. PROLAB R$ 0,47 R$ 47,00

27 SONDA FOLEY 16 UNIDADE 10 SOLIDOR R$ 4,95 R$ 49,50

28 SONDA FOLEY 18 UNIDADE 10 SOLIDOR R$ 4,95 R$ 49,50

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,
ESTERIL, DESC. N.o 21.

CAIXA 03 SOLIDOR R$ 40,85 R$ 122,55

30

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,
ESTERIL, DESC. N.o 23.

CAIXA 06 SOLIDOR R$ 40,85 R$ 245,10

31

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,
ESTERIL, DESC. N.o 25.

CAIXA 06 SOLIDOR R$ 40,85 R$ 245,10

32

SCALPE P/PUNCAO VENOSA,
C/BORBOLETA E AGULHA,
ESTERIL, DESC. N.o 27.

CAIXA 01 SOLIDOR R$ 40,85 R$ 40,85

33 TENCIOMETRO ADULTO UNIDADE 05 PREMIUM R$ 107,78 R$ 538,90

34 TENCIOMETRO INFANTIL UNIDADE 002 PREMIUM R$ 107,78 R$ 215,56

35 SONAR UNIDADE 2 MEDPEJ R$ 864,21 R$ 1.728,42

36 FITA PARA AUTOCLAVE UNIDADE 30 MISSNER R$ 6,88 R$ 206,40

37 EQUIPO MACROGOTAS
PACOTE COM

20
30 DESCARPACK R$ 35,26 R$ 1.057,80

FÜNDÕ MUNíCÍPÁL DE SÁÜDE - CNPJ:13.938.013/0001-58
Praça Cd. ióSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: <75) 3477-2174
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38
ÁCIDO ACETILSAUCÍLICO
lOOMG

CAIXA C/1000 02 SOBRAL R$ 8,60 R$ 17,20

39

CATETER, INTRAVASCULAR,
PARA PUNCAO PERIFÉRICA,
NO 20G

CAIXA 05 SOLIDOR R$ 69,88 R$ 349,40

40

CATETER, INTRAVASCULAR,
PARA PUNCAO PERIFÉRICA,
NO 22G

CAIXA 05 SOÜDOR R$ 69,88 R$ 349,40

41

CATETER, INTRAVASCULAR,
PARA PUNCAO PERIFÉRICA,
NO 24G

CAIXA 08 SOLIDOR R$ 77,40 R$ 619,20

42 TUBO ENDOTRAQUEAL NO6,0 UNIDADE 06 SOLIDOR R$ 7,59 R$ 45,54

43 TUBO ENDOTRAQUEAL N06,5 UNIDADE 06 SOQDOR 7,59 R$ 45,54

4

LUVA, DE PROCEDIMENTO P,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA
SENSABIUDADE TÁCTIL, BOA
ELASnaDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/ 100
UNIDADES.

CAIXA 60 DESCARPACK R$ 8.386,20

45

LUVA, DE PROCEDIMENTO M,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA
ELASTiaDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/ 100
UNIDADES.

CAIXA 60 DESCARPACK R$ 139,77 R$ 8.386,20

46

LUVA, DE PROCEDIMENTO G,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
NATURAL, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE
A TRACAO. CAIXA C/ 100
UNIDADES.

CAIXA 30 DESCARPACK R$ 139,77 R$ 4.193,10

47
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
7.0, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK R$ 115,63 R$ 231,26

48
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
7.5, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK R$ 115,63 R$ 231,26

49
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
8.0, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK R$ 115,63 R$ 231,26

50
LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
8.5, DESCARTÁVEL, ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK R$ 115,63 R$ 231,26

51 SORO FISIOLÓGICO 500ML CAIXA 10 SANOBIOL R$ 165,39 R$ 1.653,90

52 SORO FISIOLÓGICO lOOML CAIXA 03 SANOBIOL R$ 233,10 R$ 699,30

53
SORO RINGER COM LACTATO

500ML
CAIXA 10 SANOBIOL R$ 163,73 R$ 1.637,30

54 SORO GLICOSADO 500ML CAIXA 5 SANOBIOL R$ 160,95 R$ 804,75

55 SERINGA IML UNIDADE 1.000 SR R$ 0,37 R$ 370,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -CNPJ: 13.938,013/0001-58
Praça Cd. Joio Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochò-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174
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56 SERINGA 3ML UNIDADE 2.000 SR R$ 0,49 R$ 980,00

57 SERINGA 5ML UNIDADE 2.000 SR R$ 0,60 R$ 1.200,00

58 SERINGA lOML UNIDADE 2.000 SR R$ 0,67 R$ 1.340,00

59 SERINGA 20ML UNIDADE 1.000 SR R$ 0,84 R$ 840,00

60 LÂMINA BISTURI N021 CAIXA 02 SOLIDOR R$ 37,20 R$ 74,40

61 LÂMINA BISTURI N024 CAIXA 02 SOLIDOR R$ 37,20 R$ 74,40

62 LÂMINA FOSCA CAIXA 05 SOLIDOR R$ 11,95 R$ 59,75

63 TOUCA PCT 20 DESCARTEX R$ 25,59 R$ 511,80

64 AGUA DESTILADA 5LT UNIDADE 10 aCLO FARMA 14,84 R$ 148,40

65 FITA UROANALISES C/150 CAIXA 03 LABOR IMPORT R$ 230,28

66 BHCG C/50 CAIXA 01 LABOR IMPORT R$ 126,29

URÉIA ENZIMATICA KITS 02 DOLES ^^4,69^ R$ 369,38

o8 TRIGLICERIDEOS KIT 01 DOLES "^201,46 R$ 201,46

69 TUBOS 12X75MM PCT Ç/500 PCT 01 PERFECTA R^?6,40 R$ 106,40

70 CÁLICE DE SEDMENTAÇÃO UNIDADE 12 J. PROLAB R^,21 R$ 98,52

71
TUBOS CÕNICO PARA
UROANALISES

UNIDADE 24 J. PROLAB ^ R$4,84 R$ 116,16

72
ESCOVA PARA LAVAGEM DE

TUBOS
UNIDADE 03 J. PROLAB R$ 14,62 R$ 43,86

73
LUVAS PROCEDIMENTOS

NITRILICAS M
CAIXA 05 UNIGLOVES R$ 132,60 R$ 663,00

74 TUBOS TAMPA VERMELHA CAIXA 02 J. PROLAB R$ 93,53 R$ 187,06

75 TUBOS TAMPA QNZA CAIXA 02 CRAL ARTIGOS R$ 91,38 R$ 182,76

76 TUBOS TAMPA ROXA CAIXA 02 CRAL ARTIGOS R$ 90,73 R$ 181,46

77 ABAIXADOR DE LÍNGUA PCT 10 THEOTO R$ 9,16 R$ 91,60

78 FITA HGT ONCALL PLUS CAIXA 50 G-TECH R$ 52,68 R$ 2.634,00

79 NYLON N22 CAIXA 05 TECNHOFIO R$ 61,12 R$ 305,60

NYLON N33 CAIXA 05 TECNHOFIO R$ 61,12 R$ 305,60

81 CATGUT N02 CAIXA 01 TECNHORO R$ 132,23 R$ 132,23

82 CATGUT N33 CAIXA 01 TECNHOFIO R$ 132,23 R$ 132,23

83
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 4

UNIDADE 20 MARKMED R$ 0,92 R$ 18,40

84
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 6

UNIDADE 20 MARKMED R$ 0,97 R$ 19,40

85
SONDA ASPIRAÇÃO
TRAQUEAL LONGA 12

UNIDADE 20 MARKMED R$ 1,08 R$ 21,60

86
MASCARA DE ALTA

CONCENTRAÇÃO ADULTO
UNIDADE 04 PROTEC R$ 118,25 R$ 473,00

87
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

150MM
ROLO 03 ZERMATT R$ 95,14 R$ 285,42

88
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

200MM
ROLO 03 ZERMATT R$ 122,83 R$ 368,49

89 FRALDA GERIATRICA G FARDO 05 BIGFRAL R$ 190,66 R$ 953,30
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90
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 Miy
AMP

CAIXA 05 FARMACE R$ 124,70 R$ 623,50

91 ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML CAD<A 05 FARMACE R$ 158,93 R$ 794,65

92 AMINIRLINA AMP CAIXA 01 FARMACE R$ 167,70 R$ 167,70

93 ATROPINA AMP CAIXA 01 FARMACE R$ 191,35 R$ 191,35

94
FENOTEROL, BROMIDATO 5
MG/ML FRASCO

FRASCO 20
PRATI

ODNADUZZI
R$ 10,32 R$ 206,40

95 ISOSSORBIDA 5MG COMP CAIXA 02 SANVAL R$ 38,70 R$ 77,40

96 TRANSAMIN AMP CAIXA 01 HIPOLABOR R$ 562,23 R$ 562,23

97 COMPLEXO B AMP CÀiXÀ 06 HYPÕFÀRMÀ . R$ 240,80 R$ 1.444,80

98 DIPIRONA AMP CAIXA 06 FARMACE ^^^6,20 R$ 877,20

99 DICLOFENACO AMP CAIXA 04 FARMACE R$ 765,40

100 DEXAMETASONA 4MG AMP CAIXA 04 FARMACE R$ 2.124,20

HIDROCORTIZONA lOOMG CAIXA 02 NOVAFARMA ^^^^304,23 R$ 608,46

102 HIDROCORTIZONA 500MG CAIXA 01 NOVAFARMA ^^06,30 R$ 606,30

103 ONDANSENTRONA AMP CAIXA 03 NOVAFARMA R$'®3,73 R$ 461,19

104

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA

20MG/1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

CAIXA 02 FARMACE ^ R$ 211,78 R$ 423,56

105

BROMETO N-

BUTILESCOPOLAMINA +

DIPIRONA 20MG 5ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL

CAIXA 04 FARMACE R$ 320,35 R$ 1.281,40

106 VITAMINA K AMP CAIXA 01 HIPOLABOR R$ 522,45 R$ 522,45

107 CARVAO ATIVADO POTE 01 FARMACE R$ 136,53 R$ 136,53

108 CEFTRIAXONA IG Ê.V CAIXA 03 TEUTO R$ 940,63 R$ 2.821,89

109 OXACILJNA AMP CAIXA 01 BLAU R$ 273,05 R$ 273,05

110 LIDOCAINA GELEIA TB 10 PHARLAB R$ 7,44 R$ 74,40

HALOPERIDOL 5MG AMP CAIXA 01 CRISTALIA R$ 89,23 R$ 89,23

112
TRAMADOL 50MG/ML 2 ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL CAIXA 01 TEUTO R$ 258,00 R$ 258,00

113 SIMETICONA GTS FR 50
PRATI

ODNADUZZI
R$ 4,21 R$ 210,50

114
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML
SOLUÇÃO FR 30 GEOLAB R$ 2,43 R$ 72,90

115 DIPIRONA 500MG CAIXA 02
PRATI

ODNADUZZI
R$ 172,00 R$ 344,00

116
OCITOCINA (CONSERVAÇÃO
FORA DE GELADEIRA)

CAIXA 02 BLAU R$ 167,70 R$ 335,40

117
ESCOPOLAMINA, BROMETO DE
N-BUTIL

CAIXA 03
PRATI

ODNADUZZI
R$ 47,30 R$ 141,90

118
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1
%

CAIXA 02 FARMACE R$ 55,90 R$ 111,80

119
ETILEFRINA lOMG/lML
SOLUÇÃO INJETÁVEL UNIDADE 36

UNIÃO

química
R$ 4,82 R$ 173,52

120 MANITOL FRASCO 50 SANOBIOL R$ 7,92 R$ 396,00
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121 SULFATO DE MAGNESIO 50% CAIXA 01 HYPOFARMA R$ 77,40 R$ 77,40

122 SULFATO DE MAGNESIO 10% CAIXA 01 HYPOFARMA R$ 77,40 R$ 77,40

123 GLICONATO DE CÁLOO 10% AMPOLA 50 ISOFARMA R$ 3,81 R$ 190,50

124 METILDOPA 250MG CAIXA 02 BIOSINTEnCA R$ 505,25 R$ 1.010,50

125

OMEPRAZOL 40MG/10ML
FRASCO SOLUÇÃO INJETÁVEL
+ DILUENTE

CAIXA 02
UNIÃO

química
R$ 3.947,40 R$ 7.894,80

126

SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN 500MG)
AMPOLA

AMPOLA 05 BLAU R$ 53,19 R$ 265,95

127

*SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCQNIL COLLIN lOOMG)
AMPOLA

AMPOLA 05 BLAU ^g|53,19 R$ 265,95

VALOR TOTAL R$ 118.204,21

5.3. - O pagamento será efetuado após à entre
atestada pelo funcionário responsável da Pref^t
recibo de comprovante da entrega deverá
Secretaria de Finanças, para emissão de empen
para que seja efetuado o pagamento.
5.4. - A CONTRATADA ficará sujelta^toulta diárlá<^^espondePí^^l% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprlrr^^^ do forn^^ento, de^re que comprovada a
responsabilidade da CONTRATAD/^®^valoi^âiC®sponden^^everá ser descontado na fatura

)dutos, de
apresen

encamirufia^ à Cen
icompanh^^da docu

te comjwovada e
o da nota fiscal. O

de Empenho da
tação necessária

5.5. - Nenhum pagamento será efé
Administração, enquanto^^g^^^ente
eventualmente lhe tenha co

o a

llquR
)enalR

l^ue esteja em débito para com a
ler obrigação financeira que

5.6. - O pagamento
da LIcItante Contratad

5.7. - A empn
recebimento da

I - Certidão CON

pela Pjã^uradorla

II-

III -

Municipal
município se

IV - Fundo de G

CRF).

o devi

Intes^

ntra

te crédito aberto em conta corrente em nome

ipresentcif^ Secretaria de Finanças, para fins de
imentos atualizados:

Trifí^^s Federais e Dívida Ativa da União expedida
Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

aVazenda do Estado;

dida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura
- para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do

empresa;

por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -

V - Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei 0°. 8.566, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.- Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ: 13.938.013/0001-58
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Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto atividade: 2.501 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fome: 02

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto Atividade: 2502 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02/14

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto atividade: 2.807 MANUT. DOS SERV. DA ATENÇÃO
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Con§
Fonte: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMllOiil^NANCElR

7.1. - Ocorrendo alteração das condiçõ^^èl5nômlc^H^^ndamen® prevaiecentes na
assinatura do contrato, será assegurada ^^^cuperaçi^^s valore k ora contratados,
objetivando a manutenção do equilíbrio econôrni^g|nanceiro,l^gjnformi ̂ e do disposto no
Art. 65, II, "'d", da Lei Federal n^. 8.666^3 e alterai®£ posterior

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - A CONTRATADA ficará

cento), do valor total contratual,
devendo o valor da multa sei^recolhid

(três) dias a contar do reo
8.2. - A CONTRAT^A
ao dia, sobre o valor^^l
pelo inadimplemento d
8.3. - A multa J&ae se i o
PREFEITURA, oi^^^da dfi amen€
aplicada cumulat^^^ltte co

g

ínte a 0,5% (cinco décimos por
qualquer obrigação contratual,
Ideste município, no prazo de 03

aça

corresp(

inadiliRlemento

esourai

ção.^
moni^iPiPcIe 0,5% (cinco décimo por cento)
umprimento do prazo fixado neste edital, ou

al.

nteriof^lãi^ descontada dos pagamentos devidos pela
empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
nções já previstas.

CLAU^^ NONAmAS^f RIGA^^S DA CONTRATADA
9.1. ̂ S^r com ^wualqu^raespesa relativa ao fomecimento dos produtos ora
pactu^^^^^^g ela®carg^fcscarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contrí bu^^sT^^^cgo^Acia is.

9.2. - Respl
a sofrer a COI

deste contrato.

iTAl

)r todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto

9.3. -Responsabilizá^e por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em
decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

9.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

9.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento.
9.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
a envolva independente de solicitação.
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9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

9.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito â contratante, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.

9.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistas.
9.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, n^ocal, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.

9.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o obje
limites estabelecidos na Lei Federal n^. 8.666/93 e altet^^^ posb

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA COJp^OTANTE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo^^^^^ndicões
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria,
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

10.3. - Fomecer atestados de capaci
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1. - Constitui motivo para a n^^Mo d
Notificação Judicial, o desoiiimirnento^Slí^ual
e as hipóteses previstas 78^Bsida
facultado a sua denú

antecedência mínima'
previstas no art

11.2. - As pe
Contrato, nem
CONTRATANTE ou

11.3

qualq'
via pos

a) Por
mediante avi

ou indenização;

b) Fica o contrato
ou extrajudicial, nos

solicita

cimento dentro dos

láusüla

caminhamento e

esde que atendidas as

ida.

CISÃO CONTRATUAL

mento, independentemente de
artes, das cláusulas contratuais
. 8.666/93 e alterações, ficando

nunciante^hotifique formalmente a outra, com
juízo das sanções legais, inclusive daquelas

m Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
e dâ^^^TRATADA por perdas e danos que causar ao
pseq^^ia do inadimplemento das condições contratuais.

pooBi^ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
simpl^ notificação por escrito, entregue diretamente ou por

to, e ainda:

ONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
|[trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamação

to de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
guintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneldade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
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b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

11.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia d
causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar
com o Município de Chorrochó, por prazo não supei;^

IV - Declaração de inídoneidade para licitar
enquanto perdurarem os motivos determina#^^ da
reabilitação, na forma da Lei, perante a própriai®:firidade
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOUACOMPANIIMMENTO E

(dois

c

entrega, sem justa

contratar

13.1. - O fornecimento dos produtos d
comissão de servidores designado^ela
terá autoridade para exercer, em sSp^me,
e fiscalização da execução contratual.

13.2. - À Fiscalização co
I - solicitar à Contr|tóda
todas as providênciasfeessâi^^^<r
processo correspondenS^g^pia ̂^Idocui
providências; ^
II - acompanh
III - encaminhar^^^l^^aria^lS^idnejf
relacionem as impBânSiSvrela^^^e mu
a paM^Mto;

) an

om a

ou até

icou a

inistração Pública,
promovida a

lidade.

nte neste"ii^^ato seráTipalizado por servidor ou
ria, dora^^te denominados "Fiscalização", que
e qualqu<A[Çdo de orientação geral, controle

Jtribi

oBte^dã' Administração, tempestivamente,
lento deste contrato e anexar aos autos do

:ritos que comprovem essas solicitações de

ecebimento definitivo;
to. Gestão e Controle Interno, os documentos que
aplicadas à Contratada, bem como os referentes

13.3.

contratui

da^ iscai nao exonera a Contratada de suas responsabilidades

g-A - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ie for utilizado na execução deste contrato será diretamente

CLÁUSULA^

14.1. - Todo^^^gessoai
vinculado e suboi^^^o à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualq^^ítulo ou fundamento.
14.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
èfètívãmèhtè fèãlizãdò.

14.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
tòdõs òs seus têfmòs, cláusulas è condições, pòf Si è SeuS SücèSSòfèS.
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14.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal no. 8.666/93 e,
alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

14.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente
de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou contrç^õn^ia resultante do presente
Contrato, renundando expressamente a outro qualquer, por m
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente ins'
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a to^jaiM ato
efeitos.

Chorrochó-BA, XX de XXXXXXX de 2021.

que se configure.
03 (três) vias de
os seus legais

LINE MI

ICIPAL

TAN

SHEILA 3

DO AUDE

[PORTACAO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS

lOSPITALARES EIRELI EPP

Oliveira Carvalho

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o
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CPF/MF n o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -CNPJ: 13.938.013/0001-58
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PARECER JURÍDICO

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHORROCHO

INTERESSADOS; CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/GABINETE

DO PREFEITO

ASSUNTO: PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA. MANIFESTAÇÃO SOBRE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE

FRAGMENTAÇÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N°. 039/2021. BASE LEGAL ART. 24, INCISO IV DA LEI

FEDERALN® 8.666/93 - MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.047/2021.

I-RELATÓRIO

Trata o presente expediente de solicitação de análise jurídica acerca do procedimento de

contratação direta, fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n®. 8.666/93 em

consonância com a Medida Provisória n®. 1.047/2021, para Contratação de empresa para

aquisição/fornecimento de forma emergencial de insumos e produtos de saúde em geral para o

enfrentamento ao COVID-19 no Município de Chorrochò-BA.

Em breve síntese, este é o relatório.

n - CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

Permite a Lei Federal n®. 8.666/93, com exceção à regra geral da exigência do procedimento

licitatório (CF, art. 37, inciso XXI e art. 2®, da Lei Federal n® 8.666/93), que seja contratada,

diretamente pela Administração, a realização de obras, serviços, compras e alienações, nas

hipóteses previstas nos artigos 17, 24 e 25, todos da aludida Lei.

Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CE
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emair'

i^orrochó-BA
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A contratação direta tanto pode se dar através da dispensa de licitação, cujas hipóteses se

encontram elencadas nos incisos I a XXXII do art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/93, como

atravésda inexigibilidade, cujos fatos autorizadores de incidência se encontram inseridos no

art. 25, caput, e incisos do citado preceptivo legal.

No primeiro caso, existe a viabilidade de competição, contudo, o legislador faculta à

Administração Pública valorar, mediante juízo de oportunidade e conveniência, se deve realizar

ou não a licitação. Porém, como o rol consignado no citado art. 24 é taxativo, a dispensabilidade

só será válida se os fatos se encaixarem perfeitamente numa das hipóteses legais. Ademais,

embora a Administração esteja liberada de licitar, deve ela observar os princípios da moralidade

e da economicidade quanto ao preço contratado.

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam a dispensa da

licitação:

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável

competição entre particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao

interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-

beneficio será desequilibrada. Os custos necessários à licitação

ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.""

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que deve ser observado

em todos os atos administrativos:

"(...) Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos

administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais

conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos".

No presente caso, a contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no art. 24, inc.

IV da Lei Federal n° 8.666/93:

2

Praça Gel. João Sá, 665, Centro - ' Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-217'^giHAftOTiijct§Rtó
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Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

IV - nos casos de emergência on de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de sitidação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurcaiça de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos; (...)

Pois bem. Considera-se como situação emergencial, asseguradora da regular dispensa de

licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de

prejuizos, não sendo comprovada a desidia do Administrador ou falta de planejamento. Já por

calamidade pública, entendam-se aquelas desgraças que atingem, de repente, grande número de

cidadãos, como, por exemplo, podemos citar a seca, as inundações, enxurradas, desabamentos,

peste, guerra, incêndio, terremoto, vendaval.

Consoante o já citado Professor Marçal Justen Filho, para a caracterização dessa hipótese de

dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos, quais sejam, a

demonstração concreta e efetiva da potencialidade do dano e a demonstração de que a

contratação é a via adequada e efetiva para eliminar o risco.

O Tribunal de Contas da União tem mantido o posicionamento de que é cabível a dispensa de

licitação:

Dispensa - emergência TCU decidiu: "...a urgência de atendimento para a

dispensa de licitação é aquela qualificada pelo risco da ocorrência de prejuízo

ou comprometimento da segurança de pessoas, obras e serviços, equipamentos

ou outros bens públicos e particulares, caso as medidas requeridas não sejam

Praça Gel. João Sá, n<>. 665, Centro -
Fone/Fax: (75) 3477-2174 ernail

horrochó-BA

bo.cprn
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adotadas de pronto.'' (Fonte: TCU. Processo n® 009.248/94-3. Decisão

n°347/1994 - Plenário e TCU - Processo n° 500.296/96-0. Decisão n° 820/1996-

Plenário)"

Assim, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação

direta, através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos

os requisitos previstos na lei.

No caso em tela, a situação de emergência está plenamente comprovada, uma vez que o

decretado estado de emergência em razão da Pandemia - SRS - COVID-19, bem como, a

necessidade de realização da aquisição dos produtos para assegurar o pleno funcionamento

das unidades de saúde no Município, merece ser resolvida.

Nessa hipótese, em se tratando de emergência ou de calamidade pública, a legislação autoriza

que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração Pública de modo a

assegurar a assistência à saúde da população local.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação

no presente caso, por tratar-se de situação emergencial e o decretado estado de calamidade e

emergência em saúde pública no Município, sendo substancial restar comprovado que a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor

contratado é equivalente ao praticado no mercado.

CONCLUSÃO

Expostas as considerações acerca da possibilidade consultada, passamos a opinar: Uma vez

adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à

conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do processo de

contratação direta, nos termos do artigo 24, IV, da Lei Federal n®. 8.666/93 em consonância

coma MP n®. 1.047/2021, posto tratar-se de situação de emergência ou calamidade pública.

Praça Cel. João Sá, n®. 665, Centro
Fone/Fax: (75) 3477-2i:^|Ji^

jO - Chorrochó-BA
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Por derradeiro, cumpre salientar que esta consultoria jurídica emite parecer sob o enfoque

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnico-administrativa, além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Este é o parecer, S.M.J.

Chorrochó - Bahia, 18 de maio de 2021,

dst-®"*
FAULO^SE DE MENEZES

Procurador Geral do Município

OAB/BA N5.10.850

Praça Gel. JoSo Sá, nO. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: proçbQo:pçhQ@5lobOiÇçm
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SETOR DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 039/2021

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 021/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE
FORMA EMERGENCIAL DE INSUMOS E PRODUTOS DE SAÚDE EM GERAL PARA O
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ-BA.

PROPONENTE: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP - CNPJ: 09.071.600/0001-15

VALOR DA PROPOSTA: R$ 118.204,21 (CENTO E DEZOITO MIL, DUZENTOS E
QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL No. 8.666/93, MEDIDA
PROVISÓRIA NO. 1.047/2021.

TIPO: Menor Preço

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, instituída por hábil ato administração,
tendo como base legal Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93, Medida Provisória no.
1.047/2021, declara entender pela dispensa de licitação, objetivando a contratação
direta do fornecimento, nos termos das características e fundamentos acima.

Chorrochó/BA, 18 de maio de 2021.
JEFFERSON DOS S SILVA

CPF 066 342 835-16

ESIDENTE DA CPL

Mmbs SILVA
Presidente

ANDERSO RIBEIRO SILVA

a CPL

ALEXANDRO/ALVES DA SILVA

Membro da CPL



PREFEITURA DE
. CHORROCHO-BA

CNPJ: 13.9)5.665/0001-77

000070
Secretaria de ̂

PREFEITURA DE CHORROCHÔ

TERMO DE RATIFICACAO E HOMOLOGAÇÃO

Com efeito, nos termos do parecer jurídico e da Comissão Permanente de Licitação,

preenchidos todos os requisitos legais e observado que todas as fases pertinentes ao processo

administrativo em teia foram alcançadas, nos termos do art. 26 da Lei de Licitações, decido pela

RATIFICAÇÃO da Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 24, IV, da Lei Federal no. 8.666/93,

Medida Provisória no. 1.047/2021, tombada sob o no. 021/2021, e, por conseguinte, HOMOLOGO

o procedimento, determinando a celebração de contratação de empresa para aquisição j

fornecimento de forma emergencial de insumos e produtos de saúde em geral para o

enfrentamento ao COVID-19 no Município de Chorrochó-BA, em favor de FMEDICAL

COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ no. 09.071.600/0001-15.

Publique-se.

Chorrochó - Bahia, 19 de maio de 2021.

Gestora do Runoo Municipal de Saúde

Ummatotf», UtattenkisUria
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21 de Mak) de 2021
2 - Ano - N° 1244

Chorrochó
Diário Ollcial do

município

Dispensas de Licitações

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DECHORROCHÓ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N». 021/2021

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ sob o
no.13.938.013/0001-58.

CONTRATADA: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, CNPJ: 09.071.600/0001-
15.

Valor Global:R$ 118.204,21 (cento e dezoito mil duzentos e quatro reais e
vinte e um centavos).

Objeto:Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de forma emergendal
de Insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento ao COVID-19 no
Município de Chorrochó-BA.

Base Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores
c/c Medida Provisória n®. 1.047/2021.

Data de homologação: 19 de maio de 2021.

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSAN». 021/2021

O Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, Estado da Bahia, torna público que,
nos termos do Parecer Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação,
preenchidos os requisitos legais e observado que todas as fases pertinentes ao
Processo Licitatório/Administrativo n^. 039/2021 foram alcançadas, Ratifícoe
Homologoa Dispensa de Licitação n°.021/2021. Fund. Legal: Art. 24, IV, da
Lei Federal n^. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Medida Provisória no.
1.047/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de
forma emergendal de insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento
ao COVID-19 no Município de Chorrochó-BA, junto a empresaFMEDICAL
COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI EPP, pessoa jurídica, inscrita CNPJ no. 09.071.600/0001-
15, com sede na Rua do Paraíso, n®. 97, Sala 18 (Centro Médico), Bairro Santo
Antônio, CEP: 48.903-050, Juazeiro-BA, no valor global de R$ 118.204,21 (cento
e dezoito mil duzentos e quatro reais e vinte e um centavos)e autorizo a
efetiva realização da despesa conforme fundamentado nos atos acima Invocados.
Assim, por conseqüência, determino a elaboração de autorização do fornecimento,
com subsequente empenho, nos moldes deste documento, depois de cumpridas
todas as exigências impostas pela Lei Federal n®. 8.666/93 para a efetivação do
mesmo.Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-
se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.Chorrochó-BA,
19/05/2021. Sheila Jaqueline Miranda Araújo, Gestora do Fundo Municipal
de Saúde.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BJFD970E07YDWYUK0UJRSW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



f^\

000072

estado da BAHIA ^-.,a
oncFElTORA municipal P" f HORROCH

CONTRATO N°. 042/2021 CONTRATO
dispensa de l ç municipal de

EPP, NA FORMA ABAIXO.

?r r.—.
:U3Í.0l3/0001.58. "~..»^^f^^^^ po^do» dp O» (MF) n».
»,sr;;r=d.s'..d..d— ^
1.2. - CONTRATADA: EPP, com sede à Rua do Paraíso, no^Q?
produtos médicos E HOSPCTALARES EIREU g'03.050_ Juazeiro-BA, inscrita no CNPJ
Sala 18 (Centro Medico), Bairro Santo Anto^ Carvalho, inscrita
no. 09.071.600/0001-15 neste ato re^^^^ denominada CONTRATADA,
no CPF/MF sob o n.° 024.252./»^ IV, V

cUiüSUL. Sd=U»D,^ ~ FUHO.-F»T.ÇÀO L.«L
2 1 - A celebração do presente contrato se da ' conforme Processo
Licítatorio/Adininistretí 7091

data de homologação do dia 19 de maio de 2021.CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO DO CONTRATO p3,3

3.x. - constitui o orno

ssrprss^? rs.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E contados da sua assinatura, podendo
4.1.- O contrato terá ̂ '^ência de 60 (sesse ^e das partes, na
este, ter seu prazo P™n'C^3'J° federal n». 8.666/93 e alterações postenores.
conformidade do estabelecido na Lei Federai
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAG 118.204,21 (cento

- o ..l.r P»».,
e dezoito mil duzentos e qua^o ~
5 2 -O CONTRATANTE pagara a CONTRMAua

i  MAOrA ' V. UNIT V. TO

ITEM
-  n iiND í QUANT MARCAdescrição I

01 ÁGUA OXIGENADA, LÍTRO

02

03

POVIDINE

LJTI^

PVPI TÓPICO

DEGERMANTE,

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

'  RIOQÜIMICA

RIOQUIMICA

R$ 11,20

RS 49,45

RS 49,45

TAL

RS 13^,40

RS 494,50

RS 494,50

04 ÁLCOOL 70%(LITRO)

"Õi I ÁLCOOL GEL 70% lí

CAIXA C/'12 J ^
UNIDADE 30

CICLO FARMA RS 108,36 j RS 5.418,00
CICLO FARMA R$ 9,68 RS 290,40

f

'  pÜnDO^U^ÓpAL DF saúde - CNPJ: li
(>raça Cel. João Sa. n® 665. Centro - CEP

Foí^ç/ra*' (7^1 ̂  '**

choRA
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06 i MÁSCARA CIRÚRGICA
CAIXA 100

h

07

08

09

MASCARA N 95 ^ UNIDADES J _200^
Te^OL DESCARTÁVEL 70 X 50 ̂ PACOTES C/ 20 50
Lâmpadas para lamina I unidades
LARINGOSCOPIO P E G

SPO

SUPERMEDY

POLARHX

10 j PINÇAS KOCHER RETA
11 PINÇA METZEMBAUM^URVA ^
12 1 PINÇA RETA

13 PORTA AGULHA

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

14

15

, TESOURA RETA
r'500

UNIDADES

PCT

ALGODÃO HIDROFILO | ROLO 15 !

PCT 05 i
1

17 CAMPO OPERATÓRIO 45X50 j

18 ATADURA lOCM | PCT 50 1
30

MIKATOS

MEGATEX

R$ 37,84_

R$ 6,^

R$ 272,62

R$ 78,48

R$ 39,88

R$ 46,53

R$ 36,96

R$ 44,78

R$ 44,^

RS 14,84

RS 3.784,0C_

RS 1.376,00

RS 13.631,00

RS 784,80

RS 199,40

NATHALYA

MEGATEX

RS 18,28

RS 80,63

RS 139,59

RS 147,84

RS 179,^

R$ 88,92

RS 1.929,20

RS 274,20

RS 403.15

r- 19 lATADURAlSCM
PCT

ANAPOUS

Anápolis

RS 8,13 RS 406,50

RS 9,65

20 I ATADURA 20CM
PCT

j  21 i AVENTAL COf^lO^UNIDADK
'  22 ^^PERFURO C0RTANTEJL3LT

23 rpERFURO CORTANTE 7LT

PCT

CAIXA

CAIXA

24 |eSPARADR^0
I  jBOlsÃ" COLETORA SISTEMA unIDADE
1  ' FECH;^A _ ! _ ̂  — —
Ye I COLETOR UNIVERSAL | UNIDADE

UNIDADEh
27 SONDA FOLEY 16 -i-

20 ANAPOLIS

'"^"jBEUFE
30 I DESCA^ACK
"20~ I DESCARPACK
72 MISSNER

50 j CONVATEC

Too J. PROLAB
10 1 SOLIDOR

R$ 16,25

RS 28^0_

RS 325,00

RS 90,30

RS 2^,^

RS 89,60

RS 10,54

RS 6,21

RS 0,47

RS 4.515,00

RS 6.573,00

RS 1.792,00

'  28 I SONDA FO^YJS i
[  fsCALPE^P/PUNCAO VENOSA,

29 ■ C/BORBOLETA E AGULHA, |
' ESTERIL, DESC. N.o 21.
SCALPE P/PUNCAO VENOSA, j

UNIDADE

CAIXA

10

03

SOLIDOR

SOLIDOR

RS 758,88

RS 310,50

RS 47.00

RS 49,50RS 4,95

RS 49,50RS 4,95

RS 40,85 RS 122,55

30 1 C/BORBOLETA E AGULHA, | CAIXA
I  lESTERIL, ̂ESC JVi.^2^ 1 _
~ TSCALPE P/PUNCAO VENOSA, .

I  31 C/BORBOLETA E AGULHA, CAIX
I  ' E^^RIU de:^ 1
r  fsCALPE P/PUNCAO VENOSA, ^
j  32 I C/BORBOLETA E AGULHA, CAIXA

I ESTFRTLr DESC. N.o 27. I

06

06

01

SOLIDOR

SOLIDOR

SOLIDOR

RS 40,85

R$ 40,85

RS 40,85

33 TENCIOMETRO ADULTO j UNIDADE

h
34 I TENCIOMETRO INFANTIL

UNIDADE

05

002

PREMIüM

h
35 SONAR

~36 I FITA PARA AUTOCLAVE

UNIDADE

UNIDADE

-h-
PREMIUM

RS 107,78

R$ 107,78

RS 245,10

R$ 245,10

RS 40,85

RS 538,90

MEDPEJ R$ 864.21

30 MISSNER R$ 6,88

R$ 215,56

RS 1.72^4^

R$ 206,40

37 JEQUIPO MACROGOTAS
PACOTE COM

20
30 DESCARPACK R$35,26 RS 1.057,80

■'fundo municipal ÜE SAUüfc - Lwrj
Praça Cel ioão Sa. n« 665. Centro

ho-BA
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38
ÁCIDO ACETILSAUCÍLICO' c/^XA C/1000 | 02
lOOMG J- ^

SOBRAL R$ 8,60 R$ 17,20

1 CATETER, INTRAVASCULAR,
39 i PARA PUNCAO PERIFÉRICA,

!20G

CAIXA 05 SOÜDOR R$ 69,88 R$ 349,40

, CATETER, INTRAVASCULAR^
40 • PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N®

I 22G i
"i^TETER, INTRAVASCULAR, |

41 j PARA PUNCAO PERIFÉRICA, N°
24G

CAIXA

CAIXA

05

08

SOLIDOR

SOÜDOR

RS 69,88

R$ 77,40

R$ 7,5^

59

I  ~ |tUB0 ENDOTRAQUEAUM^,0_^ UNIDADE 06 —SOLIDOR 1 —KW.
r 4^ |TUBÕeÍ^D0TRAQUEALNO6,5~1 UNIDADE | 06 I SOLIDOR
'  I LUVA, DE PROCEDIMENTO P, j i |
(  : NAO ESTERIL, EM LÁTEX j 1

1 NATURAL, DESCARTÁVEL,
^  IAMBIDESTRA, TEXTURA

I  44 UNIFORME, COM ALTA
'  i SENSABIUDADE TÁCTIL, BOA

i  ELASTICIDADE, RESISTENTE A
I  ItRACAO. CAIXA C/ 100

I UNIDADES.

CAIXA 60 DESCARPACK R$ 139

RS 349.40

RS 619,20

R$ 45,54

RS 45,54

45

46

48

49

50

53

54

55

,77 j RS 8.386,20

LUVA, DE PROCEDIMENTO M,
NAO ESTERIL, EM LÁTEX
natural, DESCARTÁVEL,
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA
SENSABIUDADE TÁCTIL, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE A
TRACAO. CAIXA C/ 100
UNIDADES.

CAIXA 60 DESCARPACK > RS 139,77 R$ 8.386,20

LUVA, DE PROCEDIMENTO G, |
NAO ESTERIL, EM LÁTEX ̂
NATURAL, DESCARTÁVEL, |
AMBIDESTRA, TEXTURA
UNIFORME, COM ALTA j
SENSABILIDADE TÁCTIL, BOAI
elasticidade, RESISTENTE A i
TRACAO. CAIXA C/ 100I
UNIDADES.

CAIXA 30 DESCARPACK j R$ 139,77 ' R$4.193,10

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO | ^-^^A
I 7.0, descartável. ESTERIL .

02 ■ DESCARPACK R$ 115,63 R$ 231,26

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO}
7.5, DESCARTÁVEL, ESTERIL ^

02 DESCARPACK RS 115,63

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
8.0. DESCARTÁVEL ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK ' RS 115,63

LUVA, CIRÚRGICA, NUMERO
8.5. DESCARTÁVEL. ESTERIL

CAIXA 02 DESCARPACK RS 115,63

RS 231,26

RS 231,26

RS 231,26

SORO FISIOLÓGICO 500ML CAIXAh
I  52 I SORO FISIOLÓGICO lOOML \ CAIXA ^

10

03

SANOBíOL I RS 165,39 Rs 1.653,90

SANOBÍOL RS 233,10 R$ 699,30

SORO RINGER COM LACTATO
500ML

CAIXA 10 SANOBIOL RS 163,73

SORO GLICOSADO 500ML

SERINGA IML

CAIXA 5_

UNIDADE ~| lOOQ
SANOBIOL

SR

RS 160^95

RS 0,37

RS 1.637,30

RS 804,75

RS 370,00

FUNDO ViUNICPAL OF SAJDE - CNPJ
Praça Cel JcãoSa. n'. 665. Centro - CEP
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56 I SERINGA 3ML
UNIDADE ' 2.000 SR

57 j SERINGA 5ML
58 TsERINGAIOML

LÂMINA BISTURI n°2l _

UNIDADE ^ ^
mnidaDE i 2.000 SR

R$ 0,49

RS 0,60

R$ 0,67

000075

RS 980,00

RS 1.200,00

RS 1.340^0

RS 840,00

61 LÃMII^ISTURI_NO^
62 LÂMINA FOSCA

i -
63 ,TOUCA

64 ~ÍaGUA DESTILADA 5LT^ _
65 ~j FITA UROANALISES C/lSO
66 , BHCG C/50

67 I URÉIA ENZIMATICA

68 TRIGLICERIDEOS

69 1 TUBOS 12X75MM PCT C/500
70 CÁLICE DE SEDMENTAÇÃO

tübõs cõnicò para

73
LUVAS procedimentos
NTTRILICAS M

74 ; TUBOS TAMPA VERMELHA

"75 TUBOS TAt^^CmZA
76 (TUBOS TAMPA ROXA

IABAIXADOR DE LÍNGUA

RS 0,84
1.000UNIDADE

RS 74,40RS 37,20SOUDOR

SOLIDOR

SOLIDOR

CAIXA
RS 74,40RS 37,20

CAIXA
RS 59,75RS 11,95

CAIXA
RS 511,80RS 25,59DESCARTEX

CICLO FARMA

LABOR IMPORT

RS 148,40RS 14,84
UNIDADE

RS 230,28RS 76,76
CAIXA

RS 126,29RS 126,29LABORIMPORTCAIXA
RS 369^
RS 201^

RS 106,40

RS 184,69

RS 201,46

R$ 106,40

RS 98,52RS 8,213. PROLABUNIDADE
RS 116,16

RS 43,86

RS 663,00

R$ 4,843. PROLAB

RS 14,623. PROLABUNIDADE

RS 132,60UNIGLOVES
CAIXA

RS 187,06RS 93,533. PROLABCAIXA
RS 182,76

RS 181,46

RS 91,38

RS 90,73

GRAL ARTIGOSCAIXA

GRAL ARTIGOS
CAIXA

R$ 91,60R$ 9,16THEOTO

,  — • : UNIDADE
i UROANALISES I
Tescova para lavagem de
!TUBOS

50 G-TECH_

^  TECNHOFIO

R$ 52,^

R$ 61,12

RS 2.634,00

RS 305,^

R$ 305,60

R$T32T3_
RS 132,23

CAIXA
FITA HGT ONCALL PLUS

NYLON N22
CAIXA

R$61,12TECNHOFIO
CAIXA

NYLON N33 RS 132,23TECNHOFIO
CAIXA

CATGUT NO2 R$ 132,23TECNHOFIO
CAIXA

CATGUT N33 RS 18,40RS 0,92MARKMED
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUE AL
LONGA 4

UNIDADE

RS 19,40RS 0,97MARKMED
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL
' LONGA 6

UNIDADE

RS 21,60RS 1,08MARKMEDSONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL
longa 12

UNIDADE

RS 473,00RS 118,25PROTECALTA UNIDADEMASCARA
CONCENTRAÇÃO ADULTO

CIRÚR
RS 285,42R$ 95.14ZERMATTGICO'GRAU ROLOPAPEL

150MM RS 368.49

RS 953,30

RS 122,83ZERMATTCIRÚRGICOGRAU ROLOPAPEL

200MM RS 190,66BIGFR/KL
FARDO

FRALDA GERIATRTCA G

U' ■■' FU\D0 municipal Dt ^AüOF -
.oao S, 665^ - CEP,
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I  — 'fTM "

90
ÁGUA PARA INJEÇÃO 10 MU
AMP

CAIXA 05 FARMACE

91 I ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML

~92 ! AMINIFILiNA AMP
CAIXA 05 FARMACE

93 ' ATROPINA AMP

CAIXA

CAIXA

01

94
FENOTEROL, BROMIDATO 5
mg/ml frasco

FRASCO

95 , ISOSSORBIDA SMG^OMP

I  96 ITRANSAMIN AMP

CAIXA

CAIXA

FARMACE

FARMACE

PRATÍ
ODNADUZZI

SANVAL

HIPOLABOR

RS 124,70

RS 158,93

RS 167,70

RS 191,35

RS 523,50

RS 794,65

RS 167,70

RS 10,32

RS 38,^

RS 562,23

COMPLEXO B AMP

DIPIRONA AMP

DTCLOFENACO AMP

)^Í00 i DEXAMETASONA 4MG AMP
!  101 HIDROCORTIZONA IGOMG

í  102 j HIDROCORTIZONA 500MG
j~103 ONDANSENTRONA AMP

brometo

RS 191,35

RS 206,40

R$ 77,40

RS 562,23

1.444,80

RS 877,20

RS 765,40

R$ 2.124,20

RS 608,46

RS 606,30

BUTILESCOPOLAMINA

I 20MG/1ML
I INJETÁVEL

S

(BROMETO
I BUTILESCOPOLAMINA

105 ! qipiroNA 20MG
SOLUÇÃO INJETÁVEL

106 I VITAMINA K AMP

107 j CARVAO ATIVADO

108 ! CEFTRIAXONA IG E.V
109 I OXACIUNA AMP

110 I LIDOCAINA GEj^^
111 j HALOPERIDOL 5MG AMP

112
TRAMADOL 50MG/ML 2
SOLUÇÃO INJETÁVEL

113 I SIMETICONA GTS
^  I MÊTÕCLÕP^MIDÃ SMG/ML

—

I  115 I DIPIRONA 500MG
I  ocrrociNA (conservãçao
'  I fora DE GELADEIRA)

117

118

RS 240,80HYPOFARMACAIXA

RS 146,20

RS 191,35

FARMACECAIXA

FARMACECAIXA

RS 531,05FARMACECAIXA

RS ̂4,^3

RS 606,30

novafarma

NOVAFARMA

CAIXA

CAIXA
RS 461,19RS 153,7303 I novafarma

FARMACE

CAIXA

RS 423,56RS 211,78
CAIXA

OLUÇÃO

RS 1.281,'IORS 320,35FARMACE
CAIXA

RS 522,45RS 522,45HIPOLABORCAIXA

RS 136,53

RS 2.8^89

RS 273,05

RS 136,53

RS 940,63

FARMACE

TEUTO

BLAU

CAIXA

R$ 273,05
CAIXA

RS 74,40

RS 89,23

R$ 7,44

RS 89,23

PHARL^
CRISTALIACAIXA

RS 258,00RS 258,00TEUTOCAIXA

PRATl R$ 210,50

RS 72,90

RS 344,00

RS 335.40

RS 4,21

30 1 GEOLAB RS 2,43

PRATl

ODNADUZZI
RS 172,00

CAIXA

RS 167,70BLAUCAIXA

PRATl
CAIXAESCOPOLAMINA, BROMETO DE

N-BUTIL t

CLORETO DE POTÁSSIO 19,1
^  -—[
ETILEFRTNA , lOMG/lMLj UNIDADE
SOLUÇÃO INJETÁVEL ^

120 MANITOL j FRASCO

CAIXA ^ 02
36

I  50

RS 47,30
^DN/^yZZ^ J

FARMACE I R$ 55,90

UNIÃO ' 4 82
QI^IMÍCA _ ̂
SANOBIOL RS 7,92

RS 141,90

RS 111,80

RS 173,52

RS 396,00

/

KJ/
VaNDO municipal or saúde - CNPI

Praça Ce! João Sa. n2 665. Centro WJ^OCho BA
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121

122

123

124

SULFATO DE MAGNESIO 50% j CAIXA j 01 1 HYPOFARMA i R$ 77,40

SULFATO DE MAGNESIO 10%

GLICONATO DE CÁLCIO 10%

^ CAIXA
i  AMPOLA

01

50

j  HYPOFARMA
ISOFARMA RS 3,81

METILDOPA 250MG CAIXA

iOMEPRAZOL 40MG/10ML
125 'FRASCO SOLUÇÃO IN3ETAVEL| CAIXA

i + DILUENTE

02

02

BIOSINTETICA R$ 505,25

UNIÃO
QUÍMICA

R$ 3.947,40

R$ 77,40

RS 77,40

RS 190,50

RS 1.010,50

RS 7.894,80

126

127

SUXAMETONIO, CLORETO!
(SUCCINIL COLLIN 500MG) j AMPOLA
1 AMPOLA ;
I ''SUXAMETONIO, CLORETO
(SUCCINIL COLLIN lOOMG) AMPOLA

I AMPOLA J

05

05

BLAU

BLAU

R$ 53,19

R$ 53,19

R$ 265,95

R$ 265.95

\#At OR TOTAL r——

iarrõ õ
atestada pelo funcionário responsável da hado à Central de Empenho da Secretaria

;"i„s«rdT'd,"cõ»TS,urs~i. »..=rt»d»».»,.
=.r s?d-r s

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
5.6. - O pagao^ento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Licitante Contratada.

5 7 - A empresa contratada deverá apresentar à S«retaria de Finanças, para f.ns
recebimento das faturas, os seguintes documentos atualizados. ^

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado,
III - certidão de regularidade expedida 3""^°
Municipal de CHORROCHO - para empresas sediadas nesta cioaoe
município sede ou domicílio da empresa; cr-rc

^  , Tamnn dp «tprvico " FGTS (Certincado de Regularidade do FGTS
IV - Fundo de Garantia por Tempo de berviço ru ^

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).
ri ÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
6 1 - os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão
conta da seguinte Dotação Orçamentaria:

118.204,21

fundo MJMICIPAL de

prara Cal loSo Sa, n».

3/0001-58

- Chorrocho-BA
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■  ■ ■■jiiJiL ■'TfflifÉiriiÉÉ — Trnniri r^BWSwg^-Tfriiiiiiiii» ■ m-

órgão: 07 SECRETAiOA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 FUNDO MUNICIPAL cEr-orTAOTA MUNICIPAL DE SAÚDE
Proieto atividade: 2.501 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL Dt SAUi/c
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02

.««a»
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02/14

órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 07 FUNDO MUNICIPAL M SAÚDE psPECIAUZAOA
Proieto atividade: 2.807 MANUT. DOS SERV. DA ATENÇAO ESPECIALIZA
Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Fonte: 02/14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
^ 1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes "a f

~  .rsrs V.
da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS
o g A rr^MTRATADA f.rará suieita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),

madimplemento de qualqi^r^^^^ anterioV será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA ou Ka diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções ja previstas,
r^i ÁiidJLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

encargos sociais.

deste contrato. • -,r

deco^nda do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.
g.4. - Responsab.l,zar-se civil a Penalmente po^ t^o
TrtnrsU a ?0=AKm ne"n=p6irse!^Sponsáv^^ por danos indiretos
OU lucros cessantes.

r. 4- o a rrkMTRATANTE sempre que convier, fiscalize o fomecimen
9.6.: S: eTc^reSZt^ à sobre eventuais atos ou fatos noboados gue
a envolva independente de solicitação.

'  " FaNDÓMJNICtPA-OF SAUDF-CNPJ:
P,3çaCpl JnàoSj n? &65. Centro - CEP BA
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9.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos materiais, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

9.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.
9.9. - Comunicar verbalmente, de Imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos materiais.
9 10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
Tll^^-Sar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia e horário indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde.
9 12 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal n». 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Clausula
Quinta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.
10.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONT«»ATUAL
11 1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer

facult?dfa'sL'dtnúncia"" Varte^enu^c^atrnotinque foímalmente a ouíra, com
l^recLlncil sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.
112 - As oenalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CoSaNtT ou a temeiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
113-0 oresente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento qualquerLs partes^ Ss de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal,
com prova de recebimento, e ainda:

« Anz-ia Ha mwTRATANTE através de manifestação unilateral, espontânea,
lí à COWT.AT». o

ou indenização; ^ ^ ■

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação ]u icia
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b 1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

0^2 - concordata ou incorporação da CONTRATADA a
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE,
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b 4-Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

-  fundo municipal de saúde - CNPí! jawmvr:-*.
p,3Ç3 CH João Sa. n" 655. Centro - CEP; AS

t^- Fore/Fax:(75)3A77 2^^j5|S^,,^A^
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que tornem impossível o fornecimento dos produtos.CaUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS penalidades 3,„ua, a CONTRATADA,
12.1. - Além da cobrança de muita prevista no sub.tem 8.1, podera,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito; na entrega, sem justa
n - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por d.a de atrasocausa, do f°"'-";norária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
III - Suspensão têmpora^ do d ^ (dois) anos;
com o Município de Chorr , P Administração Pública, enquanto
IV - Declaração ou Vté que seja promovida a reabilitação, na
perdurarem os motivos . - j-j» gue aplicou a penalidade.

e fiscalização da execução contratuai.
13 2 - À Fiscalização compete, entre 0"'™® f Igg^jnist^^^^ tempestivamente, todas
i - s;iicrtar à contratada e seus P^epostos ou obter da
kprelsnc... .«.= «««««•■ "«
correspondente, copia dos documentos

ClAUSUtA |,eciH««UA«TA-OAS OISPOSICOK nUAIS será diretamente vinculado

rr.T«—
Cláusulas e condições contratuais, o pciy
efetivamente realizado. rumorir o presente Contrato em
14.3. - AS partes contratantes o''P9--Vpor"r"se'us ̂
todos os seus termos, cláusulas e con . contrato a Lei Federal n". 8.666/93 e,
14 4. - Para os efeitos de direito sejam aplicáveis, a proposta de preços

""rUNDO MUNICIl^AL DE SAÚDE - í.N
Htaça Cel Joio Si. "S. 565. CEP

58
<t^orrocno BA
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14.5. - A CONTRATADA seré

de trabalho. «-r^on
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO g^^.3 competente
15.1. - AS partes elegem o Foro controvérsia ' resultante do presente Contrato,
para dirimir toda e onr mais privilegiado que se configure.
renunciando expressamente a ° ̂'"3 ® o presente instrumento em 03 (três) vias de
fguariTor" ?o^ma.^com"arteSunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus lega.s
efeitos.

Chorrochó-BA, 19 de maio de 2021.

FUNDO MUNICIPAL
CONTRATANTE

•Marcela Oliveira Carvalho
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o O

CPF/MF n.o a ^ ̂<f5 - 5"^

■^' "fundo municipal de SAÜÜ£ - CNW ^Já. ioao S., 665. ceruo - OT «.WO-COO ■
\7Sí ^
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EXTRATO DE CONTRATO 042/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, CNPJ:
13.938.0Í3/00ÔÍ-58.
CONTRATADA: FMEDICAL COMERCIO DE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE

PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, CNPJ09.071.600/0001-
15. Objeto:Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de forma
emergencial de insumos e produtos de saúde em geral para o enfrentamento ao
COVID-19 no Município de Chorrochó-BA. Processo LIcitatório/AdminIstrativo no.
039/2021 - Dispensa de Licitação n®. 021/2021. Fundamento Legal: Art. 24, IV, da
Lei Federal n^. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Medida Provisória n®.
1.047/2021. Valor Global do Contrato: R$ 118.204,21 (cento e dezoito mil
duzentos e quatro reais e vinte e um centavos). Data de assinatura: 19/05/2021.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BJFD970E07YDWYUK0UJRSW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


